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DECRETOS
DECRETO Nº 6.347/2018 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$69.608,15”

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, de conformidade com o que
dispõe o Inciso I, Artigo 8º, da Lei nº 3.649, de 15 de dezembro de 2017, em favor da Secretaria 
de Saúde e Medicina Preventiva, Crédito  Suplementar no valor de R$69.608,15 (sessenta e nove 
mil, seiscentos e oito reais e quinze centavos), para atender à programação constante do Anexo 
I deste Decreto.

Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º. Será coberto com recursos a que alude o Inciso
I, § 1º, do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 26 de Fevereiro de 2018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
UNIDADE:      07.03      -             ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                
Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
1003    -   SERVIÇO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR                            R$69.608,15

AT I V I D A D E
10 Saúde R$69.608,15
10.302 Assistência Hospitalar e

Ambulatorial
R$69.608,15

10.302 1003 Serv. De Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar

R$69.608,15

10.302 1003.2-013 Manutenção Atendimento de
Urgência, Emergência, Serviço
de Apoio Diagnóstico, Serviço 
Oxigênio Domiciliar e Rede de 
Saúde Mental

S 3.3 90 02 3000011 R$69.608,15

TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$69.608,15
TOTAL – GERAL R$69.608,15

DECRETO Nº 6.359/2018.

“Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de pro-
gramação”  

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 167, 
VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações, sem prévia 
autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de 
uma categoria de programação para outra;

Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão 
e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa;

Considerando que os Artigos 21 e 22  da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
vigente, Lei nº 3.624, de 04 de Julho de 2017, estabelecem que nos termos do Artigo 167, Inciso 
VI da Constituição da República Federativa do Brasil, as transposições, remanejamentos ou as 
transferências efetuadas dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação, para 
facilitar e propiciar melhor cumprimento da programação estabelecida na Lei Orçamentária será 
formalizado por Decreto;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do 
mesmo órgão e categoria de programação, estabelecidos pela Lei nº 3.649, de 15 de dezembro de 
2017, conforme Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 20 DE Março De 2018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO

ANEXO I

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                          
ÓRGÃO:         07.00  - SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
UNIDADE:      07.01  - ATENÇÃO BÁSICA
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
1001 –  ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                                                      R$10.850,00

A T I V I D A D E
10 Saúde R$10.850,00
10.301 Atenção Básica R$10.850,00
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde R$10.850,00
10.301 1001.2-008 Manutenção das Atividades 

do Laboratório Municipal de 
Análises Clínicas S 3.3 90 01 3100000 R$10.850,00

TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$10.850,00
TOTAL – GERAL R$10.850,00

P A R A
ÓRGÃO:         07.00  - SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
UNIDADE:      07.01  - ATENÇÃO BÁSICA
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
1001 –  ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                                                      R$10.850,00

A T I V I D A D E
10 Saúde R$10.850,00
10.301 Atenção Básica R$10.850,00
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde R$10.850,00
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10.301 1001.2-008 Manutenção das Atividades 
do Laboratório Municipal de 
Análises Clínicas S 4.4 90 01 3100000 R$10.850,00

TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$10.850,00
TOTAL – GERAL R$10.850,00

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         07.00  - SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
UNIDADE:      07.04  - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
1004 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE                                                                                                                                R$2.500,00

A T I V I D A D E
10 Saúde R$2.500,00
10.304 Vigilância Sanitária R$2.500,00
10.304 1004 Vigilância em Saúde R$2.500,00
10.304 1004.2-019 Manutenção Atividades

Vigilância em Saúde S 3.3 90 05 3000006 R$2.500,00
TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$2.500,00
TOTAL – GERAL R$2.500,00

P A R A
ÓRGÃO:         07.00  - SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
UNIDADE:      07.04  - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
1004 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE                                                                                                                                 R$2.500,00

A T I V I D A D E
10 Saúde R$2.500,00
10.304 Vigilância Sanitária R$2.500,00
10.304 1004 Vigilância em Saúde R$2.500,00
10.304 1004.2-019 Manutenção Atividades 

Vigilância Sanitária S 3.3 90 01 3100000 R$2.500,00
TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$2.500,00
TOTAL – GERAL R$2.500,00

DECRETO Nº 6.360/2018.

“Regulamenta local de Abertura de Processos Licitatórios”.

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito Municipal de Tietê, no uso das atribuições, 

Considerando a necessidade de se estabelecer, com vistas à efi ciência e transparência de
procedimentos administrativos de processos licitatórios,

Considerando que a Autarquia Municipal – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto/
SAMAE, apresentou difi culdades de logística em realizar procedimentos licitatórios na sede da
Administração Pública Municipal.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica ofi cializado que, a Comissão Permanente Encarregada da Abertura e 
Julgamento dos Procedimentos Licitatórios desta Municipalidade se reunirá, impreterivelmente,
no Salão Nobre da Prefeitura Municipal, sito à Praça Dr. J. A. Coreia, nº. 1 – Centro (Salão Nobre
Gustavo de Toledo Lima).

Artigo 2º - A Comissão Permanente Encarregada da Abertura e Julgamento dos Procedi-
mentos Licitatórios do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, se reunirá nas dependências 
da Autarquia Municipal, sito a Rua Expedicionário, n°. 166, para realizar os procedimentos licitatórios 
do órgão.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal e será
publicado na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário e em especial
o Decreto n °.6.327/2017, de 20 de Dezembro de 2017.

Tietê, 29 de Março de 2018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
Prefeito Municipal

————————————————————————————————————————————

DECRETO Nº 6.361/2018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$7.000,00”

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso
I, Artigo 7º, da Lei nº 3649, de 15 de dezembro de 2017, em favor da Câmara Municipal, Crédito

Suplementar no valor de R$7.000,00 (sete mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I deste Decreto.

Artigo 2° - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação parcial de dotações orçamentárias, indicado no Anexo II deste Decreto, conforme dispõe 
o artigo 43, § 1°, III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 02 de Abril de 2018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO

DECRETO Nº 6.362/2018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$40.000,00”

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso I, 
Artigo 7º, da Lei nº 3.649, de 15 de dezembro de 2017, em favor da Secretaria de Turismo e Cultura, 
Crédito Suplementar no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no anexo II deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 02 de Abril de 2018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO
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DECRETO N.º 6.363/2.018

“Dispõe Sobre Abertura de Créditos Suplementares junto ao Orçamento Programa
Vigente Do Município”.

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:

Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº. 3.649 de 15 de Dezembro de 2017, artigo 7º, 
inciso I, fi ca o Poder Executivo autorizado a abrir junto a Controladoria Municipal, Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto – SAMAE, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 
1º,  inciso III  da Lei Federal nº 4.320/64, Créditos Adicionais na importância de R$ R$ 64.000,00 
(sessenta e quatro mil reais), destinados a suplementar a dotação orçamentária abaixo, junto ao 
orçamento-programa vigente:

PODER EXECUTIVO
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto
17.512.5007.2301 – Divisão de Tratamento de Esgoto e Controle de Estações

4.4.90.52 – (43) Equipamentos e Materiais Permanentes........(+) R$ 64.000,00
(Recursos Próprios)

============
R$ 64.000,00

(Recursos Próprios)

Artigo 2º - A cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, no valor de R$ 64.000,00 
(sessenta e quatro mil reais), será proveniente de anulação parcial de dotação, conforme disposto 
no inciso III, parágrafo 1º, artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, da seguinte dotação:

PODER EXECUTIVO
14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
14.14.023 – Departamento de Água e Esgoto
17.512.5007.2288 – Divisão de Tratamento de Água e Controle de Abastecimento

3.3.90.39 – (33) Outros Serviços de Terceiros – P.J. ...............(-) R$ 64.000,00
(Recursos Próprios)

============
R$ 64.000,00

(Recursos Próprios)

Artigo 3º - Fica autorizado o Executivo, ainda, a proceder às alterações oriundas do presente
decreto, nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência fi cando, desde já, entendidos como adequados.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal,
revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 04 de Abril de 2018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO

————————————————————————————————————————————
DECRETO Nº 6.364/2018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$45.000,00”

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETO Nº 6.365/2018

Dispõe sobre PONTO FACULTATIVO “Dia 30 de Abril de 2018”

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso 
das suas atribuições legais, e;

Considerando que o Dia 01 de Maio é Feriado Nacional, por força da Lei Federal n°. 662, 
de 06 de abril de 1949, para comemorar-se o Dia do Trabalhador;

Considerando que o Poder Executivo considera justa a homenagem àqueles que prestam 
serviço ao Município e reconhece e agradece a dedicação de todos bem como cumprimenta a todos 
os trabalhadores sem distinção.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais o 
dia 30 de Abril de 2018 (segunda-feira), dia anterior às comemorações do Dia do Trabalho.

Parágrafo Único – A medida não atinge os serviços essenciais à população, que por sua
natureza não possam sofrer paralisação.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal, será
publicado na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 13 de Abril de 2018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO

————————————————————————————————————————————
DECRETO Nº 6.366/2018

“Declara de utilidade pública para fi ns de desapropriação a área que especifi ca para regu-
larização de via pública – extensão da Avenida Augusto Simonetti”

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando Decreto Municipal n°. 3.097/2004, que declarou de utilidade pública para
fi ns de desapropriação área de 1.777,50 m², objeto da Matrícula n°. 12.724, do CRI de Tietê, a ser 
desmembrada de uma área maior; 

Considerando  necessidade de atendimento ao Processo n°. 0002939-21.2014.8.26.0629 
(2ª. Vara Cível, conforme sentença que passa a fazer parte integrante deste Decreto.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica regularizada a desapropriação de utilidade pública, nos termos do Decre-
to-Lei Federal nº 3.365, Artigo 5º, Letra “i”, de 21 de junho de 1941 e Artigo 53, Inciso V c/c com o 
Artigo 87, Inciso I, Letra “e”, todos da Lei Orgânica do Município de Tietê, para fi ns de desapropriação, 
objeto de ação indenizatória por expropriação ajuizada por Maria Luiza Valentini Sanches, Maria
Alaide Valentini, Ivanil Sutilo Valentini, Maria Aparecida Gomes Valentini, Calia Aparecida Massarani 
e Genoefa Sutilo Valentini, uma área de terreno com 1.439,52 metros quadrados, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Tietê, sob Matrícula nº 12.724, situada no Bairro São 
Roque Cruz, deste Município e Comarca de Tietê/SP, que assim se descreve:

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, de conformidade com o que
dispõe o Inciso I, Artigo 8º, da Lei nº 3.649, de 15 de dezembro de 2017, em favor da Secretaria de 
saúde e Medicina Preventiva, Crédito Suplementar no valor de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º. Será coberto com recursos a que alude o Inciso 
II, § 1º, do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 04 de Abril de 2018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA

ANEXO  I                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                
Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                                          R$45.000,00

A T I VI D A D E
10 Saúde R$45.000,00
10.301 Atenção Básica R$45.000,00
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde R$45.000,00
10.301 1001.2-001 Manutenção dos Serviços

de Enfermagem, Vacinas e
Atendimento Ambulatorial nas
Unidades Básicas de Saúde S 4.4 90 05 3000060 R$45.000,00

TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$45.000,00
TOTAL – GERAL R$45.000,00
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DESCRIÇÃO DA ÁREA DESAPROPRIADA 

A ÁREA A está georreferenciada no Sistema Geodésico Brasileiro com coordenadas UTM, 
cuja descrição perimétrica tem início no vértice D1, de coordenadas Este (E) 221.688,09 m e Norte 
(N) 7.439.815,61 m. Do vértice D1 segue até o vértice D2, de coordenadas UTM: E = 221.688,71 m 
e N = 7.439.815,34 m, no azimute de 113º18’44’’, na extensão de 0,68 m; do vértice D2 segue até o 
vértice D3, de coordenadas UTM: E = 221.701,17 m e N = 7.439.809,99 m, no azimute de 113º14’21’’, 
na extensão de 13,56 m; do vértice D3 segue até o vértice D4, de coordenadas UTM: E =221.701,37 
m e N = 7.439.806,13 m, no azimute de 177º00’54’’, na extensão de 3,86 m; do vértice D4 segue até o 
vértice D5, de coordenadas UTM: E = 221.701,87 m e N = 7.439.793,37 m, no azimute de 177º45’58’’,
na extensão de 12,77m; do vértice D5 segue até o vértice D6, de coordenadas UTM: E =221.701,91 
m e N = 7.439.791,20 m, no azimute de 178º47’38’’, na extensão de 2,17 m; do vértice D6 segue até o 
vértice D7, de coordenadas UTM: E = 221.701,92 m e N = 7.439.783,33 m, no azimute de 179º57’22’’,
na extensão de 7,87 m; do vértice D7 segue até o vértice D8, de coordenadas UTM: E = 221.701,81 
m e N = 7.439.772,50 m, no azimute de 180º33’42’’, na extensão de  10,83 m;  do vértice D8 segue 
até o vértice D9, de coordenadas UTM: E = 221.701,55 m e N = 7.439.761,73 m, no azimute de 
181º25’09’’, na extensão de 10,77 m; do vértice D9 segue até o vértice D10, de coordenadas UTM: E 
= 221.700,97 m e N= 7.439.750,11 m, no azimute de 182º49’55’’, na extensão de 11,63 m; do vértice 
D10 segue até o vértice D11, de coordenada UTM: E = 221.700,04 m e N = 7.439.737,78 m, no azimute 
de 184º19’38’’, na extensão de 12,37 m; do vértice D11 segue até o vértice D12, de coordenadas 
UTM: E = 221.699,33 m e N = 7.439.728,00 m, no azimute de 184º08’49’’, na extensão de 9,80m; do 
vértice D12 segue até o vértice D13, de coordenadas UTM: E = 221.698,82 m e N = 7.439.716,83 
m, no azimute de 182º36’29’’, na extensão de 11,19m;  do vértice D13 segue até o vértice D14, de 
coordenadas  UTM: E = 221.698,76 m e N = 7.439.714,15 m, no azimute de 181º24’04’’, na extensão 
de 2,68m; do vértice D14 segue até o vértice D15, de coordenadas UTM: E = 221.698,54 m e N = 
7.439.705,50 m , no azimute de 181º24’04’’, na extensão de 8,65 m; do vértice D15 segue até o vértice 
D16, de coordenadas UTM: E = 221.698,29 m e N = 7.439.692,17 m, no azimute de 181º04’49’’, na 
extensão de 13,33 m; do vértice D16 segue até o vértice D17, de coordenadas UTM: E = 221.688,70 
m e N = 7.439.695,58 m, no azimute de 289º32’19’’, na extensão de 10,18 m; do vértice D17 segue até 
o vértice 3, de coordenadas UTM: E = 221.688,70 m, e N = 7.439.695,99 m, no azimute de 0º42’55’’, 
na extensão de 0,41 m; do vértice 3 segue até o vértice 2, de coordenadas UTM: E = 221.688,09 m 
e N = 7.439.815,38 m, no azimute de  0º42’55’’, na extensão de 119,39 m; do vértice   2 segue até 
o vértice D1, no azimute de 0º42’55’’, na extensão de 0,23m, fechando o polígono acima descrito, 
abrangendo a área 1.439,52 m² e perímetro de 262,37 m.

Confrontaçõesç :

Do vértice D1 ao vértice D2, confrontando com faixa de domínio da Rodovia Antônio Romano 
Schincariol – SP 127; do vértice D2 ao vértice D3, confrontando com a Av. Augusto Simonetti; do 
vértice D3 ao vértice D16, confrontando com Maria Luiza Valentini Sanches e outros (Mat. 12.724); 
do vértice D16 ao vértice D17, confrontando com a Av. Augusto Simonetti; do vértice D17 ao vér-
tice 3, confrontando com a faixa de domínio da Rodovia Antônio Romana Schincariol – SP 127; 
do vértice 3 ao vértice 2, confrontando com a área desapropriada pela Rodovias das Colinas A/A 
(Mat. 33.358); do vértice 2 ao vértice D1, confrontando com a faixa de domínio da Rodovia Antônio 
Romano Schincariol – SP 127.

Observações: A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Artigo 2º - A presente desapropriação tem como fi nalidade a regularização da extensão da 
Avenida Augusto Simonetti via pública, que já é  de uso comum do povo (Via Ofi cial de Circulação 
de Veículos e Pedestres), passando a área inedifi cante.

Artigo 3º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de verbas próprias 
do orçamento vigente, suplementadas oportunamente, se necessário. 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário .  

Tietê, 18 de Abril de 2018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO

————————————————————————————————————————————
DECRETO Nº 6.367/2018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$45.000,00”

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, de conformidade com o 
que dispõe o Inciso I, Artigo 7º, da Lei nº 3.599, de 15 de dezembro de 2016, em favor da Secretaria 
de Saúde e Medicina Preventiva, Crédito Suplementar no valor de R$45.000,00 (quarenta e cinco 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 20 de abril de 2018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO

LEIS
LEI Nº 3.657/2.018

Projeto de Lei nº 13/2.018 de autoria do Poder Executivo

“Dispõe sobre o reajuste de vencimentos, salários e subsídios dos servidores públicos 
municipais e agentes políticos da Administração Direta, Indireta de Tietê/SP, nos termos do inciso
X, do artigo 37, da Constituição Federal”.

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
UNIDADE:      07.06      -             SECRETARIA DE SAÚDE
ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                
Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
1009    - GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS                                                                                              R$45.000,00

ATIVIDADE
10 Saúde R$45.000,00
10.301 Atenção Básica R$45.000,00
10.301 1009 Gestão do Sistema Único de 

Saúde - SUS
R$45.000,00

10.301 1009 .2-039 Manutenção da Gestão 
Municipal do Sistema Único 
de Saúde - SUS

F 4.4 90 05 3000060 R$45.000,00

TOTAL – FISCAL R$
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ 45.000,00
TOTAL – GERAL R$ 45.000,00

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA

ANEXO  II                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                
Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                                       R$45.000,00

A T I VI D A D E
10 Saúde R$45.000,00
10.301 Atenção Básica R$45.000,00
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde R$110.000,00
10.301 1001.2-001 Manutenção dos Serviços 

de enfermagem, vacinas e
Atendimento Ambulatorial nas
Unidades básicas de Saúde

S 4.4 90 05 3000060 R$45.000,00

TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$45.000,00
TOTAL – GERAL R$45.000,00

DECRETO Nº 6.368/2018

“Dispõe sobre nomeação de Comissão Municipal de Concursos de que trata o Decreto nº
2.075, de 13 de janeiro de 1994, e dá outras providências”.

VLAMIR DE JESUS SANDEI, prefeito do município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1º - A Comissão Municipal de Concursos da Prefeitura do Município de Tietê, fi ca
constituída pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro nomeado:

VALDEMAR ANTONIO MARSON
EVENTON RICARDO DE ALMEIDA MIGUEL
OLAVO LUIZ DE OLIVEIRA
SÉRGIO DE TOLEDO
GEORGE LUIS ORSOLINI NICOLOSI
SIDNEI MACHADO DOS SANTOS
CARLOS EDUARDO ASSUMPÇÃO
JOSÉ AFONSO CALLEGARI
ADRIANO ARCANJO FERREIRA
SULLEIMAN SCHIAVI NICOLOSI
VALTER JOSÉ CONSORTE
SANDRA MARIA FERREIRA VAZ TAKAKURA
BENEDITO MARCIO DE PALUDETTO SACCON

Artigo 2º - O mandato da Comissão ora constituída será de 02 (dois) anos, prorrogável por 
igual período, a contar da data da publicação desde Decreto.

Artigo 3º - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão conforme o Artigo 1º deste Decreto
serão considerados de relevância para o Município, não percebendo seus membros remuneração
de qualquer espécie.

Artigo 4º - este Decreto entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal, será
publicado na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário e, em especial,
o Decreto nº 5.931/2015, de 07 de outubro de 2015.

Tietê, 23 de abril de 2018.

Vlamir de Jesus Sandei
PREFEITO
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ATOS

LEI Nº 3.658/2.018

Projeto de Lei nº 14/2.018 de autoria da Mesa Diretora

“Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores e subsídios dos vere-
adores da Câmara Municipal de Tietê”.

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas atribuições
legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

LEI Nº. 3.658/2.018

Artigo 1º - Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Tietê, previstos nos
Anexos I e II da Lei nº 3.606/2.017, de 25 de abril de 2.017, os quais sofreram a última alteração
pela Lei nº 3.623/2.017, de 18 de julho de 2.017, fi cam reajustados em 2,00%, a partir de 01º de 
abril de 2.018.

§ 1º - O reajuste previsto no caput será estendido também aos inativos e pensionistas
mantidos pela Câmara Municipal.

§ 2º – O reajuste a que se refere o presente artigo será concedido a título de revisão geral
anual, prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 02/2004, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 09/2008.

Artigo 2º - Os subsídios dos vereadores da Câmara Municipal de Tietê, previstos no artigo 1º
da Resolução nº 04/2.008, de 03 de outubro de 2.008, os quais sofreram a última alteração pela Lei 
nº 3.520/2.015, de 17 de abril de 2.015, fi cam reajustados em 2,00%, a partir de 01º de abril de 2.018.

Artigo 3º - O subsídio do Presidente da Câmara Municipal de Tietê, previsto no artigo 2º
da Resolução nº 04/2.008, de 03 de outubro de 2.008, o qual sofreu a última alteração pela Lei nº 
3.520/2.015, de 17 de abril de 2.015, fi ca reajustado em 2,00%, a partir de 01º de abril de 2.018.

Artigo 4º – Os reajustes a que se referem os artigos 2º e 3º serão concedidos a título de
revisão geral anual, conforme prevê o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e o artigo 3º da 
Resolução nº 04/2.008, de 03 de outubro de 2.008.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas oportunamente, se necessário.

Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal e será 
publicada na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 11 de abril de 2.018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO

————————————————————————————————————————————
LEI N°. 3.659/2018

Projeto de Lei nº 15/2.018 de autoria do Poder Executivo

“Autoriza o Executivo Municipal a fi rmar Convênio com o Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP”.

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas atribuições
legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

ATO Nº 15, de 20 de abril de 2018.

“Dispõe sobre a modifi cação de Fonte de Recurso e Modalidade de Aplicação.”

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, com
fundamento na Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e considerando as justifi ca-
tivas constantes do processo nº 52.939, de 16 de abril de 2018.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Modifi car, na forma do Anexo deste Ato, a Fonte de Recurso e Modalidade de 
Aplicação indicada na Lei Orçamentária vigente.

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 20 de abril de 2018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO

ATO Nº 15, de 20 de abril de 2018.

ÓRGÃO:  07.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
UNIDADE:  07.06 – GESTÃO DE SAÚDE

R$ 1,00
PROGRAMA DE TRABALHO  (ACRÉSCIMO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS
FUN-
CIONAL

PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO
DESPESA

MOD.
APLIC.

FT COD.
APLIC.

VALOR

10

10.301

10.301

10.301

1009

1009.2-039

Saúde

Atenção Básica

Gestão do Sistema Único 
de Saúde

Manutenção da Gestão 
Municipal do Sistema 
Único de Saúde - SUS

S 4.4 90 05 3000060

50,00

50,00

50,00

 50,00

TOTAL DO ACRÉSCIMO 50,00

ATO Nº 03, de 20 de abril de 2018.

ÓRGÃO:  07.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
UNIDADE:  07.06 – GESTÃO DA SAÚ DE

R$ 1,00
PROGRAMA DE TRABALHO  (REDUÇÃO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS
FUN-
CIONAL

PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO
DESPESA

MOD.
APLIC.

FT COD.
APLIC.

VALOR

10

10.301

10.301

10.301

1009

1009.2-039

Saúde

Atenção Básica

Gestão do Sistema Único 
de Saúde - SUS

Manutenção da Gestão 
Municipal do Sistema 
Único de Saúde - SUS

S 4.4 90 01 3100000

50,00

50,00

50,00

50,00

TOTAL DO ACRÉSCIMO 50,00
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

             FONTES (FT): 01 – TESOURO 
05 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas atribuições
legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte:

LEI Nº. 3.657/2.018

Artigo 1º - Fica concedido, a partir de 1º de Abril de 2018, o reajuste de 2,00% (dois por 
cento), para todos os servidores públicos municipais celetistas e estatutários da Administração
Direta e Indireta do Município de Tietê.

§ 1º. - A revisão salarial prevista no caput é extensiva aos proventos e pensões percebidos
pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos Conselheiros Tutelares (artigo 16 da Lei 
nº. 3.358/2013, de 08/05/2013). 

§ 2º. - O reajuste a que se refere o presente artigo será concedido a título de revisão geral
anual, prevista no Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº. 02/2004, alterada pela lei Complementar Municipal nº. 09/2008.

Artigo 2º - O reajuste de que trata o artigo precedente será aplicado aos subsídios do Prefei-
to, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, nos termos do artigo 4º, da Lei Municipal nº 3.345/2.013.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão cobertas com os recursos
consignados no orçamento municipal, suplementados oportunamente, se for necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua afi xação no Paço Municipal e será
publicada na Imprensa Ofi cial do Município, produzindo seus efeitos a partir de 1º de Abril de 2018.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Tietê, 11 de abril de 2.018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO

————————————————————————————————————————————

LEI Nº. 3.659/2.018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fi rmar Convênio com o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, para a execução das obras e serviços
de  infraestrutura viária no Município de Tietê/SP.

Artigo 2º - As despesas decorrentes do disposto no Artigo 1º desta Lei, correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua afi xação no Quadro de Avisos do Paço
Municipal, será publicada na Imprensa Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 11 de abril de 2.018.

VLAMIR DE JESUS SANDEI
PREFEITO
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

PORTARIAS
Portaria nº. 14.858/2018, de 05/04/2018

Artigo 1º. – Exonerar, a pedido, a partir de 02 de Abril de 2018, do cargo de Agente de
Desenvolvimento Infantil da Prefeitura do Município de Tietê, a Sra. MARCIA GOMES DOS SAN-
TOS, RG nº 42.344.894-8/SSP/SP.

Portaria nº. 14.859/2018, de 04/04 /2018

Artigo 1º. – Exonerar, a pedido, a partir de 02 de Abril de 2018, do cargo de Agente Co-
munitário de Saúde da Prefeitura do Município de Tietê, a Sra. TAIS DE JESUS SANTOS, RG nº
48.482.305-X/-8SSP/SP.

Portaria nº. 14.895/2018, de 11/04/2018

Artigo 1º. – Exonerar, a pedido, a partir de 10 de Abril de 2018, do cargo de Agente de
Desenvolvimento Infantil da Prefeitura do Município de Tietê, a Sra. ANA MARTA DO NASCIMENTO
ZANETTI,  RG nº 35.044.639-8SSP/SP.

Portaria nº. 14.896/2018, de 11 /04/2018

Artigo 1º. – Exonerar, a pedido, a partir de 09 de Abril de 2018, do cargo de Assistente
Social da Prefeitura do Município de Tietê, a Sra. SONIA REGINA DA SILVA LOPES, RG nº
8.538.954-7/SSP/SP.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, faz saber que a Câ-
mara aprovou e, nos termos do artigo 36, § 2º, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte 
Emenda à Lei Orgânica Municipal:

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2018

Acrescenta parágrafo único ao artigo 11 e altera o artigo 106, da Lei Orgânica do Município 
de Tietê, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ DECRETA:

Art. 1º. Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 11, da Lei Orgânica do Município de
Tietê, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 11 – (...)

Parágrafo Único – A iniciativa de denominação e alteração da denominação de próprios,
vias e logradouros públicos prevista no inciso XX dar-se-á concorrentemente pela Câmara Municipal
e Prefeito Municipal, na forma da legislação específi ca.

Art. 2º. O artigo 106 da Lei Orgânica do Município de Tietê passará a vigorar com a seguinte
redação:

Artigo 106 – A denominação ou alteração da denominação dos próprios, ruas e avenidas
municipais, cuja iniciativa será concorrente entre Câmara e Prefeitura Municipal, obedecerão ao 
que dispuser as regras da legislação específi ca.

Art. 3º. Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação na Imprensa
Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Eu,___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de
Tietê, a digitei.

Tietê, 03 de abril de 2018.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

                      ADRIANO ARONCHI                  JOSÉ CARLOS REGONHA JUNIOR   
                           PRESIDENTE                                    VICE-PRESIDENTE

            WILSON ILDEU SANTOS SOUZA           PEDRO SOUZA CAMPOS NETO
                   PRIMEIRO SECRETÁRIO                      SEGUNDO SECRETÁRIO
————————————————————————————————————————————

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº 02
Carta Convite nº 01/2.017

Contrato nº 05/2.017
Contratante: Câmara Municipal de Tietê

Contratada: Golden Serviços e Empreendimentos Técnicos LTDA
Objeto: Prestação de serviços de limpeza nas dependências do prédio da Câmara Municipal de

Tietê/SP.

Descrição: Alteração da Parte Contratada – De: Renovar Serviços Terceirizados Ltda – ME - Pa-
ra: Golden Serviços e Empreendimentos Técnicos LTDA

Data da assinatura: 12/04/2018
Período: 12/04/2018 a 28/02/2019

Presidente da Câmara
———————————————————————————————————————————

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo nº 01
Contrato nº 09/2017

Carta Convite nº 02/2017
Contratante: Câmara Municipal de Tietê

Contratada: Watel Telecom Ltda
Objeto: Contratação de empresa para manutenção de central telefônica digital.

Valor do Contrato: R$ 1.200,00
Prazo: 12 meses

Data da assinatura: 13/04/2018
Período: 20/04/2018 a 19/04/2.019

Presidente da Câmara
———————————————————————————————————————————

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

ADITIVO DE CONTRATO

1º Termo Aditivo
Contrato nº 08/2.017

Dispensa de Licitação nº 07/2.017
Contratante: Câmara Municipal de Tietê

Contratada: Elektro Redes S.A.
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica.

Valor: R$ 9.792,00
Prazo: 12 meses

Data da assinatura: 06/04/2018
Período: 06/04/2018 a 05/04/2.019

Presidente da Câmara
———————————————————————————————————————————

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

CONTRATO

Contrato nº 05/2018
Dispensa de Licitação nº 03/2018

Contratante: Câmara Municipal de Tietê
Contratada: INETVR INTERNET SERVICE PROVIDER EIRELI EPP

Objeto: Prestação de Serviços na área de Telecomunicações e Internet por parte da Contratada à 
Contratante referente ao serviço de acesso a Internet banda larga.

Valor do Contrato: R$ 1.692,00
Prazo: 18 meses

Data da assinatura: 09/04/2018
Período: 09/04/2018 a 30/09/2.019

Presidente da Câmara
———————————————————————————————————————————

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

CONTRATO

Contrato nº 03/2018
Carta Convite nº 02/2018

Contratante: Câmara Municipal de Tietê
Contratada: Marcel Luis de Oliveira 16434967861

Objeto: Filmagens das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes e Audiências Públicas.
Valor Estimado do Contrato: R$ 18.450,00

Prazo: 12 meses
Data da assinatura: 02/04/2.018

Período: 02/04/2.018 a 31/03/2.019
Presidente da Câmara

———————————————————————————————————————————
CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

CONTRATO

Contrato nº 04/2018
Dispensa de Licitação nº 02/2018

Contratante: Câmara Municipal de Tietê
Contratada: Flora Santiago Ltda - ME

Objeto: Serviços de jardinagem no jardim da Câmara Municipal de Tietê.
Valor do Contrato: R$ 1.440,00

Prazo: 12 meses
Data da assinatura: 03/04/2018

Período: 03/04/2018 a 31/03/2019
Presidente da Câmara
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Adriano Aronchi, presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos do artigo 40, parágrafo 7º,
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte lei:

LEI Nº 3.660/2.018

Projeto de Lei nº 54/2.017 de autoria do vereador João Carlos Pires Uliana - DEM

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº 3.475/2014, que “Estabelece normas de serviços
de limpeza urbana e manejo de resíduos”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 15, da Lei Municipal nº 3.475/2014, que passará a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 15. A coleta regular, o transporte e a destinação fi nal dos resíduos sólidos recicláveis
competem ao Poder Executivo, que poderá executar de forma direta ou através de contratação
terceirizada, inclusive por dispensa de licitação, conforme autoriza o artigo 24, inciso XXVII, da Lei
nº 8.666/93. 

Parágrafo único. A prestação dos serviços descritos no caput, deste artigo, proceder-se-á:

I - pela colocação de contêiner para depósito dos resíduos sólidos recicláveis ou pela coleta 
dos materiais recicláveis disponibilizados pelo gerador diante do alinhamento de sua residência e/
ou, em caso de comércio gerador, defronte ao estabelecimento comercial do gerador dos resíduos, 
observado o cronograma de datas e horários previamente divulgados pela Secretaria de Serviços, ou;

II - pela disponibilização de postos de entrega voluntária para a entrega dos resíduos sólidos 
recicláveis por seus geradores.

Art. 2º. Fica alterado o artigo 16, da Lei Municipal nº 3.475/2014, que passará a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 16. O acondicionamento dos resíduos sólidos recicláveis a serem apresentados à coleta
seletiva deverá ser realizado em sacos plásticos com volume igual ou inferior a 250 (duzentos e 
cinquenta) litros, exceto materiais de tamanhos e formatos incompatíveis com o acondicionamento 
em sacos plásticos.

Parágrafo único. A não observância ao disposto no caput deste artigo constitui infração 
média, punível conforme o art. 44, inciso II, desta Lei.

Art. 3º. Fica alterado o artigo 17, da Lei Municipal nº 3.475/2014, que passará a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 17. Os resíduos sólidos recicláveis deverão ser apresentados à coleta seletiva mediante
depósito junto aos contêineres exclusivamente destinados a esse fi m ou mediante depósito junto
ao alinhamento de cada imóvel caso não exista coleta automatizada, observando-se, em ambos os
casos, o cronograma de datas e horários de coleta divulgados pela Secretaria de Serviços.

§ 1º. O gerador fi ca proibido de apresentar os resíduos sólidos recicláveis à coleta em dias
e horários diversos daqueles constantes do cronograma de recolhimento.

§ 2º. Caso haja coleta automatizada no Município, fi ca vedado aos geradores depositar 
resíduos sólidos recicláveis no interior de contêineres destinados exclusivamente a coleta de resíduo
sólido ordinário domiciliar.

§ 3º. A não observância do caput e dos §§ 1º e 2º, deste artigo, constitui infração média,
punível conforme o art. 44, inciso II, desta Lei.

Art. 4º. Fica acrescido o artigo 17-A à Lei Municipal nº 3.475/2014, que passará a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 17-A. Para instrução do processo administrativo relativo à infração prevista no artigo
anterior, fi ca assegurada a produção de provas documentais, fotográfi cas e testemunhais, notada-
mente para comprovar que a origem dos materiais depositados irregularmente proveio de terceiros,
caso em que a infração será considerada gravíssima, punível conforme o art. 44, inciso IV, desta Lei.

Art. 5º. Fica alterado o artigo 19, da Lei Municipal nº 3.475/2014, que passará a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 19. Os estabelecimentos comerciais deverão colocar à disposição de seus clientes
recipientes próprios que garantam a separação dos resíduos sólidos gerados durante o seu funcio-
namento, para posterior apresentação à coleta seletiva.   

Inciso I – Revogado.
Inciso II – Revogado. 

Parágrafo Único. A não observância ao disposto no caput deste artigo constitui infração
grave, punível conforme o art. 44, inc. III, desta Lei.

Art. 6º. Fica alterado o artigo 20, da Lei Municipal nº 3.475/2014, que passará a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 20. A eventual contratação de Cooperativa de Catadores pelo Município de Tietê deverá

observar os termos estabelecidos nesta Lei.

§ 1º. No caso de o Executivo optar pela contratação prevista neste artigo, todo material 
reciclável disposto nas vias públicas será de exclusiva propriedade da Cooperativa de Catadores, 
com vistas a fortalecer e fomentar o cooperativismo, incentivando o tratamento correto e digno às 
pessoas envolvidas na triagem e separação de recicláveis.

§ 2º. Fica vedada a coleta de resíduos sólidos recicláveis nas vias públicas, por catadores 
licenciados ou não, cuja infração constitui infração gravíssima, punível conforme o art. 44, inc. IV, 
desta Lei, sem prejuízo da apreensão dos resíduos, os quais serão destinados à Cooperativa.

§ 3º. A pena prevista no parágrafo anterior será aplicada em dobro, se a infração for praticada 
por servidor público, no exercício de suas funções.

§ 4º. Catadores licenciados não pertencentes à Cooperativa de Reciclagem fi cam autori-
zados a fazer a coleta seletiva no Município, desde que o façam diretamente dentro das empresas 
e comércios, autorizados por seus proprietários.

Art. 7º. Ficam acrescidos os artigos 20-A, 20-B, 20-C, 20-D e 20-E à Lei Municipal nº 
3.475/2014, que passarão a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20-A - O Sistema Municipal de Coleta Seletiva de Lixo deverá estabelecer um progra-
ma específi co para coleta em todas as Escolas de Ensino Infantil, Especial, Fundamental, Médio e 
Educação de Jovens e Adultos do Município.

Art. 20-B - Fica proibido manter ou armazenar lixo, nos termos desta lei, em locais não au-
torizados pelo Poder Público Municipal e pelos órgãos de controle ambiental, cuja infração constitui 
infração gravíssima, punível conforme o art. 44, inc. IV, desta Lei, sem prejuízo da apreensão dos 
resíduos, os quais serão destinados à Cooperativa ou a locais regularmente licenciados.

Art. 20-C – O Poder Executivo fi ca autorizado a promover ações e políticas públicas voltadas
à conscientização ambiental e ao incentivo daqueles que realizam e promovem a separação do lixo.

Art. 20-D – Toda edifi cação que vier a ser construída ou reformada, deverá ser dotada de 
instalação de guarda de lixo para Coleta Seletiva.

Art. 20-E – Fica o Poder Executivo autorizado a fi rmar convênios com entidades da socieda-
de civil, visando à melhor execução desta Lei, bem como realizar parcerias junto à iniciativa privada, 
visando à aquisição de lixeiras através de patrocínios, garantindo-se a divulgação dos patrocinadores.

Art. 8º. Fica alterado o artigo 44, da Lei Municipal nº 3.475/2014, que passará a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 44. Os valores das multas serão atribuídos em função da gravidade da infração, defi -
nidos conforme os seguintes critérios:

I - para a infração leve, multa de 10 UFESP´s;
II - para a infração média, multa de 20 UFESP´s;
III - para a infração grave, multa de 35 UFESP´s; e,
IV - para a infração gravíssima, multa de 50 UFESP´s.

§ 1º. As penalidades previstas nesta Lei serão aplicadas em dobro, nos casos de reincidência.
§ 2º. Fica assegurado ao infrator o direito ao contraditório, à ampla defesa e à interposição 

de recurso administrativo, em qualquer das infrações previstas nesta Lei.

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação na Imprensa 
Ofi cial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 26 de abril de 2.018.

ADRIANO ARONCHI
PRESIDENTE

————————————————————————————————————————————
Adriano Aronchi, presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos do artigo 40, parágrafo 7º, 
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte lei:

LEI Nº 3.661/2.018

Projeto de Lei nº 08/2.018 de autoria do vereador José Carlos Regonha Junior - PRP

“Institu i o Programa Farmácia Solidária no Município de Tietê e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído  o Programa “Farmácia Solidária”, com o objetivo de favorecer comple-
mentarmente o provimento das necessidades medicamentos da população do Município de Tietê - SP.

Art. 2º - O Programa “Farmácia Solidária” consiste na doação de medicamentos não utiliza-
dos e dentro do prazo de validade pela população e por empresas do segmento farmacêutico para 
a Farmácia Central e Unidades de Saúde do Município e sua subsequente distribuição gratuita à 
população, sob supervisão técnica, após rigoroso controle de sua qualidade e prazo de validade.

§ 1º - Trata-se de supervisão técnica o cuidado continuado do paciente realizado pela equipe
multidisciplinar competente do Poder Executivo.

§ 2º - O controle de qualidade da medicação doada será normalizado pela Secretaria Com-
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petente, bem como os fl uxos de distribuição dos medicamentos pelas unidades da rede de saúde.

Art. 3º - Fica a Secretaria Competente do Município autorizada a divu lgar o Programa
“Farmácia Solidária”, informando a população quanto ao recebimento das doações pelas Unidades
de Saúde, bem como a disponibilizar espaço apropriado para estoque, controle e distribuição dos
medicamentos doados.

Art. 4º - Os medicamentos com prazo de validade vencido, em vias de v encer, violados e
reprovados por questões técnicas quanto a sua qualidade, serão encaminhados para incineração
junto à área competente.

Art. 5º - Os benefi ciários do Programa “Farmácia Solidária” deverão ser avisados de que
se  tratam de medicamentos obtidos na forma desta Lei.

Parágrafo único - Por se tratar de um programa complementar à Política Nacional de
Medicamentos, fi ca a Administração Pública Municipal isenta de qualquer obrigatoriedade quanto
a aquisição de quantitativos dos medicamentos, a nível deste programa, com intuito de completar 
ou complementar o tratamento dos pacientes atendidos.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei por decreto.

Art. 7º - As despesas decorrentes d a implantação desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tietê, 26 de abril de 2.018.

ADRIANO ARONCHI
PRESIDEN TE

————————————————————————————————————————————
Adriano Aronchi, presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos do artigo 40, parágrafo 7º,
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte lei:

LEI Nº 3.662/2.018

Projeto de Lei nº 10/2.018 de autoria do vereador Adriano Aronchi - DEM

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de câmeras de monitoramento de segurança
nas unidades de ensino públicas e privadas localizadas no Município de Tietê/SP, que atendam
discentes menores de 18 (dezoito) anos, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP DECRETA:

Art. 1º. As unidades de ensino públicas e privadas localizadas no Município de Tietê/
SP, que atendam discentes menores de 18 (dezoito) anos, fi cam obrigadas a instalar sistema de
monitoramento eletrônico em suas dependências, mediante utilização de câmeras de segurança.

§ 1º. Para os fi ns desta Lei, consideram-se unidades de ensino todas as escolas, creches,
catequeses, cursos técnicos e culturais, que mantenham sob sua responsabilidade discentes me-
nores de 18 (dezoito) anos.  

§ 2°. O monitoramento deverá contemplar as dependências internas e externas das enti-
dades referidas no parágrafo anterior. 

§ 3°. Fica proibida a instalação de câmeras em banheiros, vestuários e outros locais em
que seja assegurada à reserva de privacidade.

§ 4°. Fica vedada a disponibilização das imagens produzidas e armazenadas pelo sistema,
exceto quando se tratar de atendimento de requisição formal em casos de investigação policial ou
para a instrução de processo administrativo ou judicial.

Art. 2º. Os responsáveis pelas unidades de ensino de que trata esta Lei, deverão providenciar 
a fi xação de aviso informativo nas suas dependências, comunicando sobre a existência de sistema
de vigilância eletrônica no local, através de câmeras de monitoramento.

Art. 3º. Os recursos para execução desta Lei correrão por conta das dotações previstas no
orçamento próprio, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte dias) após a data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 26 de abril de 2.018.

ADRIANO ARONCHI
PRESIDENTE

————————————————————————————————————————————
Adriano Aronchi, presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos do artigo 40, parágrafo 7º,
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte lei:

LEI Nº 3.663/2.018

Projeto de Lei nº 11/2.018 de autoria do vereador José Geraldo Fabri - PHS

“I nstitui, no âmbito do Município de Tietê, o Programa de Prevenção e Tratamento das 
Úlceras Crônicas e do Pé Diabético”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ DECRETA:

Art. 1º- Fica instituído, n o âmbito do Município de Tietê, o Programa de Prevenção e Trata-
mento das Úlceras Crônicas e do Pé Diabético, visando prevenir, diagnosticar e tratar os diversos 
tipos de patologias e lesões que os pacientes, em especial os pacientes diabéticos, podem apre-
sentar nos pés.

Art. 2º- O programa instituído por esta lei será desenvolvido no âmbito da rede pública 
municipal de saúde, pela Secretaria Competente, tendo os seguintes objetivos:

I - promover estratégias para a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das úlceras crônicas 
e das complicações podais associadas ao Diabetes Mellitus;

II - implantar serviços de referência para o cuidado avançado das úlceras crônicas e do 
pédiabético na rede pública municipal de saúde,contando com equipe multiprofi ssional;

III–promover o treinamento de profi ssionais aptos a promover cuidados avançados no tra-
tamento de úlceras crônicas e do pé diabético;

IV - desenvolver estudos para viabilizar a distribuição de calçados e palmilhas adaptadas 
às necessidades dos pacientes diabéticos; e,

V - desenvolver campanhas de esclarecimento da população sobre a prevenção de úlceras 
e do pé diabético, tratamento e locais para informações.

Art. 3º - Compete à rede básica de saúde, através da Secretaria Competente, desenvolver 
ações de prevenção e promoção em saúde, de educação voltada ao auto cuidado e de tratamento 
das úlceras crônicas e do pé diabético.

Art. 4º - Caberá à Secretaria Competente a formação de serviços de referência que deverão 
contar equipe especializada para o tratamento dos pacientes acometidos de úlceras crônicas e do 
pé diabético.

Art. 5º - Fica instituída a “Semana da Saúde do Pé” a ser realizada na semana do dia 14 
de novembro, anualmente, com a fi na lidade da realização de eventos, palestras, etc, relacionados 
à prevenção e tratamento de doenças relacionadas ao objeto desta Lei.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Competente, 
a realizar uma programação a ser executada para a realização da “Semana da Saúde do Pé”.

Art. 6º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei por decreto.

Art. 7º - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tietê, 26 de abril de 2.018.

ADRIANO ARONCHI
PRESIDENTE

————————————————————————————————————————————
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO – S.A.M.A.E.

Rua dos Expedicionários, nº 166, Centro,Tietê /SP, CEP: 18530-000
Tel. (15) 3285-8700 – Fax (15) 3285-8707

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE - EXTRATO DE CONTRATO 
- Processo nº 2581/2018 - Dispensa em razão do valor - Contrato nº 04/2018.
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP.
Objeto: prestação de serviços técnicos em administração pública, conforme termo de referência
acostado ao processo.
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
VALOR GLOBAL: R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais).
ASSINATURA: 27/03/2018.
José Roberto Dantas Bordenale, Diretor Superintendente.
————————————————————————————————————————————
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE - RATIFICAÇÃO DA INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N ° 01/2018. No uso das atribuições legais a mim conferidas e em 
conformidade com o disposto no caput do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93, RATIFICO a INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2018, para o pagamento da taxa de Regulação e Fiscalização para 
o exercício de 2016, conforme Ofício DE – 90/2018 – circular da ARES-PCJ – Agência Reguladora 
dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, no valor global
de R$ 25.474,60. Considerando o Parecer da CGSAMAE n° 06/2018 e diante das competências 
estabelecidas em lei, AUTORIZO que se processe a despesa, bem como a emissão dos respectivos
empenhos. José Roberto Dantas Bordenale – Diretor Superintendente – Tietê, 10 de abril de 2018.
————————————————————————————————————————————
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE - HOMOLOGAÇÃO - Processo
nº 2140/2018 – Pregão Presencial n.º 05/2018 - Considerando o Pregão Presencial em epígrafe, 
cujo objeto é o fornecimento de forma parcelada de até 7.200 (sete mil e duzentos) quilogramas de 
ortopolifosfato de sódio, base seca, em pó, atóxico, anticorrosivo, desincrustante e com proprieda-
des para inibição de metais em tratamento de água potável, tais como: ferro, manganês, cálcio e
magnésio, visando atender às necessidades do SAMAE, conforme especifi cações e quantitativos 
estabelecidos em Edital, após analisar as decisões da Pregoeira que adjudicou o item em favor 
da licitante BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA no importe global de R$ 43.200,00 (quarenta e três 
mil e duzentos reais); considerando o Parecer n° 08/2018 da Controladoria Geral do SAMAE, e, 
considerando os critérios estabelecidos no edital e na legislação em vigor, o que entendo como 
justo e legal, HOMOLOGO o procedimento licitatório em referência. 
Tietê, 20 de abril de 2018, José Roberto Dantas Bordenale, Diretor Superintendente.
————————————————————————————————————————————
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE - EXTRATO DE CONTRATO 
- Processo nº 2140/2018 –- Pregão Presencial n.º 05/2018 - Contrato nº 05/2018.
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADA: BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA.
Objeto: fornecimento de forma parcelada de até 7.200 (sete mil e duzentos) quilogramas de or-
topolifosfato de sódio, base seca, em pó, atóxico, anticorrosivo, desincrustante e com proprieda-
des para inibição de metais em tratamento de água potável, tais como: ferro, manganês, cálcio e
magnésio, visando atender às necessidades do SAMAE, conforme especifi cações e quantitativos 
estabelecidos em Edital.
PRAZO: 12 (doze) meses 
VALOR GLOBAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais), considerando o valor unitário 
do quilo em R$ 6,00 (seis reais).
ASSINATURA: 20/04/2018.
José Roberto Dantas Bordenale, Diretor Superintendente.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE SUPRIMENTOS
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ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANEXO II - FORMULÁRIO RESUMO DE ENTREGA DE TÍTULOS

Tietê, ______ de ___________________ de 2018.

Assinatura: ____________________________
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Adjudicação e Homologação
Pregão 41/2017
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIETÊ
Contratada – BIOGENETIX IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
Objeto – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA –
REALIZAÇÃO DE TESTES DE HEMATOLO-
GIA.
Valor Total – R$ 55.068,00
Prazo – 12 meses
Data – 02/04/2018
—————————————————————
Extrato Contrato nº 24/2018
Pregão 41/2017
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e
autorizando a contratação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa
BIOGENETIX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA.
Objeto – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA –
REALIZAÇÃO DE TESTES DE HEMATOLO-
GIA.
Valor Total – R$ 55.068,00
Prazo – 12 meses
Data de assinatura – 02/04/2018
—————————————————————
Extrato do Termo de Contrato n° 26/2018
Dispensa 368/2018
Autorizando a contratação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a pessoa
física ELISANGELA PEREIRA OLIVEIRA.
Objeto – “CONTRATAÇÃO DE CARATER
EMERGENCIAL DE PROFISSIONAL HABI-
LITADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMO CUIDADOR SOCIAL DA CASA DE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL”.
Valor Total – R$ 2.975,40 total
Prazo – 3 (um) meses a partir de 08/03/2018
Data de assinatura – 07/03/2018
—————————————————————
Adjudicação e Homologação
Pregão 14/2018
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE

TIETÊ
Contratada – AUTARQUIA COMÉRCIO E SAÚ-
DE ANIMAL LTDA – EPP
Objeto – AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA 
CÃES ADULTOS, DO TIPO DE TRABALHO E
ESPORTE, PARA ATENDIMENTO DO CANIL
DA GUARDA MUNICIPAL.
Valor Total – R$ 21.600,00
Prazo – 12 meses
Data – 05/04/2018
—————————————————————
Extrato Contrato nº 28/2018
Pregão 14/2018
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e
autorizando a contratação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa
AUTARQUIA COMÉRCIO E SAÚDE ANIMAL 
LTDA – EPP.
Objeto – AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA 
CÃES ADULTOS, DO TIPO DE TRABALHO E
ESPORTE, PARA ATENDIMENTO DO CANIL
DA GUARDA MUNICIPAL.
Valor Total – R$ 21.600,00
Prazo – 12 meses
Data de assinatura – 05/04/2018
—————————————————————
Adjudicação e Homologação
Dispensa 481/2018
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIETÊ
Contratada – SIEG SOLUCOES INTELIGEN-
TES LTDA
Objeto – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE 
CESSAO DE DIREITO DE USO DO SOFTWA-
RE
Valor Total – R$ 2.400,00
Prazo – 12 meses
Data – 07/03/2018
—————————————————————
Extrato Contrato nº 22/2018
Dispensa 481/2018
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e
autorizando a contratação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa

SIEG SOLUCOES INTELIGENTES LTDA.
Objeto – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE 
CESSAO DE DIREITO DE USO DO SOFTWA-
RE
Valor Total – R$ 2.400,00
Prazo – 12 meses
Data de assinatura – 07/03/2018
—————————————————————
Adjudicação e Homologação
Pregão 16/2018
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETÊ
Contratada – CALCÁRIO DIAMANTE LTDA
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISI-
ÇÃO DE DOLOMITA FRAGMENTADA PARA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DE TERRA/
RURAIS DO MUNICÍPIO.
Valor Total – R$ 321.400,00
Prazo – 12 meses
Data – 12/04/2018
—————————————————————
Extrato da Ata de Registro de Preço nº
12/2018
Pregão 16/2018
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e 
autorizando a contratação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa 
CALCÁRIO DIAMANTE LTDA.
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISI-
ÇÃO DE DOLOMITA FRAGMENTADA PARA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DE TERRA/
RURAIS DO MUNICÍPIO.
Valor Total – R$ 321.400,00
Prazo – 12 meses
Data de assinatura – 12/04/2018
—————————————————————
Adjudicação e Homologação
Pregão 17/2018
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETÊ
Contratada – GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLI-
CAÇÕES DE EDITAIS EIRELI EPP

Objeto – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ EM JORNAL
DE ABRANGÊNCIA GRANDE CIRCULAÇÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO.
Valor Total – R$ 55.924,00
Prazo – 12 meses
Data – 12/04/2018
—————————————————————
Extrato Termo Contratual nº 30/2018
Pregão 17/2018
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e
autorizando a contratação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa
GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE
EDITAIS EIRELI EPP.
Objeto – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ EM JORNAL
DE ABRANGÊNCIA GRANDE CIRCULAÇÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO.
Valor Total – R$ 55.924,00
Prazo – 12 meses
Data de assinatura – 12/04/2018
—————————————————————
Adjudicação e Homologação
Pregão 42/2017
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIETÊ
Contratada – CENTERKIT PRODUTOS E EQUI-
PAMENTOS DE LABORATÓRIO LTDA
Objeto – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
BIOQUÍMICA.
Valor Total – R$ 33.000,00
Prazo – 12 meses a partir de 22/05/2018
Data – 18/04/2018
—————————————————————
Extrato do Termo Contratual nº 25/2018
Pregão 42/2017
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e
autorizando a contratação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa
CENTERKIT PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
DE LABORATÓRIO LTDA.
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Objeto – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
BIOQUÍMICA.
Valor Total – R$ 33.000,00
Prazo – 12 meses a partir de 22/05/2018
Data de assinatura – 18/04/2018
—————————————————————
Adjudicação e Homologação
Pregão 15/2018
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETÊ
Contratada – DNP TERRAPLENAGEM E PAVI-
MENTADORA FORESTO LTDA
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK MPA.
Valor Total – R$ 80.945,00
Prazo – 12 meses
Data – 20/04/2018
—————————————————————
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
13/2018
Pregão 15/2018
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e 
autorizando a contratação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa 
DNP TERRAPLENAGEM E PAVIMENTADORA 
FORESTO LTDA.
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK MPA.
Valor Total – R$ 80.945,00
Prazo – 12 meses
Data de assinatura – 20/04/2018
—————————————————————
Adjudicação e Homologação
Dispensa 662/2018
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETÊ
Contratada – MARIA ISABEL DOMINGUES 
FRIZO - ME
Objeto – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO DE 
ORDEM JUDICIAL
Valor Total – R$ 9.000,00
Data: 2004/2018
—————————————————————
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DO CHAMA-
MENTO PÚBLICO COM BASE NO ARTIGO 30 
“VI” DA LEI 13.019/2.014, ALTERADA PELA ,
LEI 13.204/2015

I. A Comissão de Seleção e Avaliação destinada
a processar e julgar os procedimentos de par-
cerias entre a Prefeitura Municipal de Tietê e as
Organizações da Sociedade Civil, em
regime de mútua colaboração, para a consecu-
ção de fi nalidades de interesse público e recí-
proco, mediante a execução de atividades ou
projetos previamente estabelecidos em Planos
de 
Trabalho inseridos em Termo de colaboração,
Termo de Fomento ou em Acordo de Coopera-
ção, OPINOU pelas parcerias na modalidade
Termo de Colaboração; (Termo de Colaboração:
entende-se
o instrumento por meio do qual são formalizadas
as parcerias estabelecidas pela Administração
Pública com Organizações da Sociedade Civil
para consecução de fi nalidades de interesse
público e recíproco proposto pela Administração
Pública que envolva a transferência de recursos
fi nanceiros)- com as seguintes Organizações da
Sociedade Civil:
a) Albergue Noturno Dr. Célio Pereira
Pontes;
b) Casa de Maria de Tietê;
c) Casa dos Meninos de Tietê;
d) Educandário Rosa Mística;
e) Infância Feliz;
f) Lar São Vicente de Paulo;
g) Associação Viva a Vida de Tietê.

II. DA DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLI-
CO: A decisão da comissão se deu com base
no Artigo 30 da Lei 13.019/2014, alterada pela
Lei 13.204/2015, que regulamentam o processo
de dispensa 

da realização do Chamamento Público, vejamos: 
Artigo 30. A Administração pública poderá dis-
pensar a realização do Chamamento Público: VI 
– no caso de atividades voltadas ou vinculadas a
serviços de educação, saúde e assistência so-
cial, desde que executadas por Organizações da 
Sociedade Civil previamente credenciada pelo 
Órgão Gestor da respectiva política. 
(Incluído pela Lei 13.204/2015).

As Organizações da Sociedade Civil:
1- Albergue Noturno Dr. Célio Pereira Pontes: 
Serviços da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade em Acolhimento Institucional - 
Casa de Passagem. Atende a adultos e famílias,
migrantes itinerantes e em situação de rua, ofe-
recendo pernoite, banho e alimentação.

2- Casa de Maria de Tietê: Tipo de Proteção So-
cial Básica; Tipo de Serviços: de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos; Público Alvo: crian-
ças e adolescentes na faixa etária de 06 a 18
anos de ambos os sexos; Período matutino.

3- Casa dos Meninos de Tietê: Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade; Tipo de Serviço: 
Acolhimento Institucional - Abrigo Institucional: 
PROJETO ACOLHER; Público Alvo: crianças e 
adolescentes de 7 a 18 anos, sexo masculino.

3.1- Casa dos Meninos executa também: Servi-
ço da Proteção Social Básica através do Projeto 
Moleque; Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos; Público Alvo: crianças e 
adolescentes na faixa etária de 06 a 15 do se-
xo masculino; Período de atendimento diurno 
e vespertino.

4- Educandário Rosa Mística: Proteção Social 
Básica - Projeto Semeando o Futuro; Tipo de 
Serviço: Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos; Público Alvo: crianças e adolescentes nas 
faixas etárias de 06 a 13 anos do sexo feminino 
e de 06 a 10 anos do sexo masculino; Período 
de atendimento: matutino e vespertino.

5- Infância Feliz: Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade; Tipo de serviço: Acolhimento 
Institucional Abrigo Institucional- “Projeto Cres-
cendo Feliz”; Público Alvo: crianças na faixa 
etária de zero a 10 anos, de ambos os sexos.

6- Lar São Vicente de Paulo: Proteção Social Es-
pecial de Alta Complexidade e Proteção Social 
de Média Complexidade (Projeto Casa Dia); Tipo 
de Serviço: Acolhimento Institucional - Abrigo 
institucional de longa permanência; Público alvo: 
idosos de ambos os sexos. Projeto: Casa Dia: 
Proteção social especial de média complexida-
de; Publico Alvo: idosos e famílias; Número de 
atendidos: cinco a oito idosos; Período: matutino 
a vespertino.

7- Associação Viva a Vida: Tipo de Proteção So-
cial Básica; Tipo de Serviço: Serviço de prote-
ção social básica no domicílio para pessoas com 
defi ciência e idosos; Público alvo: pessoas com 
defi ciência e/ou idosos e suas famílias; Período 
de atendimento vespertino.

Para a execução dos projetos na área de As-
sistência Social, será realizada parceria com as 
Instituições acima mencionadas, com dispensa 
de Chamamento Público, considerando tratar-se 
de Instituições de Assistência Sociais devida-
mente credenciadas junto ao Município de Tietê, 
com vasta experiência no desenvolvimento de 
projetos desta natureza.A formalização destas 
parcerias se dará por meio de Termos de Co-
laboração, instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
Administração Pública com as Organizações 
da Sociedade Civil para a consecução de fi na-
lidades de interesse público e recíproco pro-

postos pela Administração Pública que envolva 
transferência de recursos fi nanceiros. A parceria 
através de Termo de Cooperação, sem Chama-
mento Público, respalda-se na Lei 14.204/2015, 
artigo 30, inciso VI. Conforme previsto no artigo 
32, parágrafo 4º da Lei 13.204/2015, a dispen-
sa e a inexigibilidade do Chamamento Público 
não afasta a aplicação dos demais dispositivos 
desta Lei.

III. DA JUSTIFICATIVA DE VALORES: A área 
técnica averiguou que os orçamentos apre-
sentados estão compatíveis com a realidade 
do mercado, podendo a Administração Pública 
fi rmar parcerias
sem qualquer afronta a Lei.

IV. CONCLUSÃO: Diante do exposto, a Co-
missão opina pela formalização dos Termos de 
Colaboração com as Organizações da Socie-
dade Civis acima citadas, para a realização dos 
projetos na 
área de Assistência Social, objetivando promo-
ver uma melhor qualidade de vida aos indivíduos 
em situação de vulnerabilidade social, bem co-
mo assistência as crianças e adolescentes que 
necessitam de complementação educacional e 
atendimento especializado.

Tietê, 20 de abril de 2.018.

Vlamir de Jesus Sandei - Prefeito
—————————————————————
Extrato do 10º Termo de Aditamento do 
Contrato nº 67/2013
Pregão 48/2013
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e 
autorizando a prorrogação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa
DINA TRASLADOS E TURISMO LTDA.
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
TRANSPORTE PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.
Valor – R$ 360.000,00
Prazo – 30/06/2018
Data de assinatura – 29/03/2018
—————————————————————
Extrato do 10º Termo de Aditamento do 
Contrato nº 66/2013
Pregão 48/2013
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica 
e autorizando a prorrogação fi rmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a em-
presa TIETEENSE AGÊNCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA.
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
TRANSPORTE PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.
Valor – R$ 750.000,00
Prazo – 30/06/2018
Data de assinatura – 29/03/2018
—————————————————————
Extrato do 12º Termo de Aditamento do 
Contrato nº 60/2014
Pregão 44/2014
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e 
autorizando a prorrogação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa 
FLAVIATOUR EMPRESA DE TRANSPORTES 
LTDA EPP.
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ESPECIALIZA-
DA NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DE 
CURSOS TÉCNICOS, SUPERIOR E PÓS-GRA-
DUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DA REGIÃO.
Valor Total – R$ 663.000,00
Prazo – Até 30/06/2018
Data de assinatura – 29/03/2018
—————————————————————
Extrato do 11º Termo de Aditamento do 
Contrato nº 59/2014
Pregão 44/2014
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica 
e autorizando a prorrogação fi rmada entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a em-
presa TIETEENSE AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA.
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ESPECIALIZA-
DA NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DE
CURSOS TÉCNICOS, SUPERIOR E PÓS-GRA-
DUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DA REGIÃO.
Valor Total – R$ 442.500,00
Prazo – Até 30/06/2018
Data de assinatura – 29/03/2018
—————————————————————
Extrato do 11º Termo de Aditamento do
Contrato nº 61/2014
Pregão 44/2014
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e
autorizando a prorrogação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa
DINA TRANSLADOS E TURISMO LTDA.
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ESPECIALIZA-
DA NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DE
CURSOS TÉCNICOS, SUPERIOR E PÓS-GRA-
DUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DA REGIÃO.
Valor Total – R$ 48.600,00
Prazo – Até 30/06/2018
Data de assinatura – 29/03/2018
—————————————————————
Extrato do 1º Termo de Aditamento do Con-
trato nº 06/2017
Inexigibilidade 02/2017
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e
autorizando a prorrogação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - EPP.
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA –
GERENCIAMENTO, CONSOLIDAÇÃO E PU-
BLICAÇÃO ON-LINE DO COMPÊNDIO DOS
ATOS OFICIAIS.
Valor Total – R$ 8.200,00
Prazo – Até 27/04/2019
Data de assinatura – 24/04/2018
—————————————————————
Extrato do 4º Termo de Aditamento do Contrato
nº 41/2015
Concorrência 05/2015
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e
autorizando a prorrogação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa
DRR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
Objeto – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-
RA A CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ESGO-
TAMENTO SANITÁRIO”
Termo de Repactuação – R$ 237.143,51.
Data de assinatura – 25/01/2018
—————————————————————
Extrato do 5º Termo de Aditamento do Contrato
nº 41/2015
Concorrência 05/2015
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e
autorizando a prorrogação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa
DRR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
Objeto – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-
RA A CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ESGO-
TAMENTO SANITÁRIO”
Adição e Supressão de quantitativos – R$ 
12.108.362,39.
Data de assinatura – 16/02/2018
—————————————————————
Extrato do 6º Termo de Aditamento do Contrato
nº 41/2015
Concorrência 05/2015
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e
autorizando a prorrogação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa
DRR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
Objeto – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-
RA A CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ESGO-
TAMENTO SANITÁRIO”
Prazo – 12 (doze) meses a partir de 01/05/2018.
Data de assinatura – 05/04/2018
—————————————————————
Extrato do 4º Termo de Aditamento do Con-
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trato nº 20/2015
Dispensa 367/2015
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e
autorizando a prorrogação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a senhora
NAIR FORLEVEZI MARTELINI.
Objeto – LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZA-
DO À RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, Nº 261
– CENTRO – TIETÊ/SP, PARA INSTALAÇÃO
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.
Valor – R$ 2.979,85
Prazo – até 27/03/2019
Data de assinatura – 27/03/2018
—————————————————————
Adjudicação e Homologação
Inexigibilidade 02/2018
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIETÊ
Contratada – TIETEENSE AGÊNCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA 
Objeto – AQUISIÇÃO DE PASSE DE TRANS-
PORTE COLETIVO PARA ALUNOS DO PRO-
JETO GURI.
Valor Total – R$ 42.300,00
Prazo – 12 meses
Extrato do Contrato nº 32/2018

Inexigibilidade 02/2018
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e 
autorizando a contratação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa
TIETEENSE AGÊNCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA.
Objeto – AQUISIÇÃO DE PASSES DE TRANS-
PORTE COLETIVO PARA ALUNOS DO PRO-
JETO GURI.
Valor – R$ 42.300,00
Prazo – 12 meses
Data de assinatura – 25/04/2018
—————————————————————
Extrato do 5º Termo de Aditamento do Con-
trato nº 877/2013
Dispensa 877/2013
Ratifi cando o parecer da consultoria jurídica e 
autorizando a prorrogação fi rmada entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e o senhor 
AFONSO SIMÃO GIACOMASSI.
Objeto – LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZA-
DO À RUA MIGUEL LULIA, 125 – SÃO PEDRO 
– TIETÊ/SP.
Valor – R$ 17.244,00
Prazo – 12 meses a partir de 30/04/2018
Data de assinatura – 27/04/2018

SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
A Diretora do Departamento de Vigilância Sani-
tária e Vigilância Epidemiológica do Município
de Tietê DEFERE a  LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO inicial dos estabelecimentos abaixo
relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes
às atividades e ou serviços prestados, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimen-
to de tais exigências, fi cando, inclusive, sujeitos
ao cancelamento deste documento

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1176401201865 Data de Protocolo: 
13/03/2018 CEVS: 355450801-561-000673-1-
8 Data de Validade: 28/02/2019 Razão Social: 
MARCELA REGINA GODINHO DE ALMEIDA 
21625281854 CNPJ/CPF: 29.758.758/0001-75
Endereço: Praça DR ELIAS GARCIA, 92 CEN-
TRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: MARCELA REGINA GODINHO DE
ALMEIDA CPF: 21625281854 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial

do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1142478201857 Data de Protocolo: 
05/02/2018 CEVS: 355450801-561-000665-1-
6 Data de Validade: 30/01/2019 Razão Social: 
BAR E MERCEARIA CAMARGO DE TIETE LT-
DA-ME CNPJ/CPF: 29.558.577/0001-03 Ende-
reço: Rua SANTA CRUZ, 2080 JARDIM SANTA 
CRUZ Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: VANDERLEI JOSE NICOLAU 
CAMARGO CPF: 07716750895
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1209062201872 Data de Protocolo: 
20/03/2018 CEVS: 355450801-561-000675-
1-2 Data de Validade: 06/09/2018 Razão 
Social: KLEYTON RODRIGUES CORREA 
33781951855 CNPJ/CPF: 28.595.348/0001-98 
Endereço: Rua CURUÇA, 521 CAIXA D’ AGUA 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: KLEYTON RODRIGUES CORREA CPF: 
33781951855
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1165258201839 Data de Protocolo: 
20/03/2018 CEVS: 355450801-472-000164-1-
1 Data de Validade: 16/02/2019 Razão Social: 
MARCIO ANTONIO SCUDELER - ME CNPJ/
CPF: 25.045.376/0001-43 Endereço: Rua 
EUGENIA DAL COLETO, 88 VILA FIORI Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: MARCIO ANTONIO SCUDELER CPF: 
27360328888
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1192711201883 Data de Protocolo: 
20/03/2018 CEVS: 355450801-561-000671-1-
3 Data de Validade: 07/03/2019 Razão Social: 
ANDREIA FRANCO DE MORAIS AJOVEDI 
39988508808 CNPJ/CPF: 29.625.154/0001-50 
Endereço: Rua HERMENEGILDO FOLTRAN 
ZAMUNER, 20 JARDIM SANTA CRUZ Municí-
pio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Le-
gal: ANDREIA FRANCO DE MORAIS AJOVEDI 
CPF: 39988508808 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1194072201833 Data de Protocolo: 
12/03/2018 CEVS: 355450801-562-000076-1-
7 Data de Validade: 07/03/2019 Razão Social: 
ELISETE MANCIO FLORIANO 12794985876 
CNPJ/CPF: 29.587.040/0001-63 Endereço: 
Rua DARIO CAMARGO CUNHA, 329 ALTOS 
DO TIETE Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: ELISETE MANCIO FLO-
RIANO CPF: 12794985876 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial
do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
A Diretora do Departamento de Vigilância Sani-
tária e Vigilância Epidemiológica do Município
de Tietê DEFERE a renovação da LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO inicial dos estabelecimentos 
abaixo relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes
às atividades e ou serviços prestados, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimen-
to de tais exigências, fi cando, inclusive, sujeitos
ao cancelamento deste documento

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 1152384201826 Data de Pro-
tocolo: 09/02/2018 CEVS: 355450801-561-
000507-1-7 Data de Validade: 09/08/2018
Razão Social: BRUGNEROTO & PALADINI
BAR E RESTAURANTE LTDA-EPP CNPJ/CPF:
20.531.326/0001-52 Endereço: Praça DR ELIAS
GARCIA , 97 CENTRO Município: TIETÊ CEP:
18530-000 UF: SP Resp. Legal: EDWILSON
BRUGNEROTO CPF: 10607248807
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1176727201847 Data de Protocolo:
27/02/2018 CEVS: 355450801-561-000341-
1-8 Data de Validade: 23/02/2019 Razão
Social: SERGIO MONZATO DE FREITAS -
98508245734 CNPJ/CPF: 14.938.383/0001-58
Endereço: Rua ROMUALDO MARCON, 10 B
JARDIM SAO FRANCISCO Município: TIETÊ
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: SERGIO
MONZATO DE FREITAS CPF: 98508245734
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do
Estabelecimento, Endereço.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1201004201870 Data de Protocolo:
20/03/2018 CEVS: 355450801-561-000478-1-
3 Data de Validade: 12/03/2019 Razão Social:
ZILDA DE FATIMA PIRES - ME CNPJ/CPF:
19.533.693/0001-06 Endereço: Rua MIGUEL 
LULIA, 120 SALA 01 JD. RES. BANDEIRAN-
TES Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: ZILDA DE FATIMA PIRES CPF:
03449512609
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
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namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 5044620122017 Data de Protocolo:
20/12/2017 CEVS: 355450801-561-000500-1-
6 Data de Validade: 14/12/2018 Razão Social:
LEONALDA PEREIRA DA SILVA CNPJ/CPF:
05689278424 Endereço: Rua DAS AZALEIAS,
50 POVO FELIZ Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: LEONALDA PEREIRA 
DA SILVA CPF: 05689278424
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1111700201894 Data de Protocolo:
15/01/2018 CEVS: 355450801-561-000562-1-
9 Data de Validade: 08/01/2019 Razão Social:
ADRIANA PLENS CELESTRIN DAL COLETO
18400510860 CNPJ/CPF: 23.830.253/0001-98
Endereço: Rua PROFESSOR LUIZ FLORA, 273
SEIS IRMAOS Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: ADRIANA PLENS
CELESTRIN DAL COLETO CPF: 18400510860
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1187617201847 Data de Protocolo:
05/03/2018 CEVS: 355450801-472-000032-1-
2 Data de Validade: 02/03/2019 Razão Social:
JOSE GERALDO CARNIEL - ME CNPJ/CPF:
52.685.260/0001-41 Endereço: Rua MARCOS
MARCUZ, 50 CAIXA DAGUA Município: TIETÊ
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: JOSE GE-
RALDO CARNIEL CPF: 38171236804
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1152806201842 Data de Protocolo:
02/03/2018 CEVS: 355450801-561-000519-1-8
Data de Validade: 12/03/2019 Razão Social: JO-
SE GERMANO BERTOLA 79343740891 CNPJ/
CPF: 21.825.817/0001-79 Endereço: Rua RI-
CARDO PASQUALI, 82 PONTE ALTA Município:
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: JO-
SE GERMANO BERTOLA CPF: 79343740891 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1202219201804 Data de Protocolo:
13/03/2018 CEVS: 355450801-471-000019-1-
0 Data de Validade: 13/03/2019 Razão Social:
SANTOS & DUARTE MERCEARIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 06.554.884/0001-02 Endereço:
Rua PROF. ERASMO KERBERG, 300 JAR-
DIM CORNELIO PIRES Município: TIETÊ CEP:
18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARLY PEREI-
RA DUARTE CPF: 19729168822 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1210000201842 Data de Protocolo:
19/03/2018 CEVS: 355450801-463-000067-1-8
Data de Validade: 16/03/2019 Razão Social: DO-
CES MELARE TIETE LTDA - EPP CNPJ/CPF:
52.664.042/0001-20 Endereço: Rua PLINIO AL-
VES PINTO, 25 JARDIM DOS IPES Município:
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: PE-
DRO GERALDO MELARE CPF: 04543091809
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1157634201856 Data de Protocolo:
27/02/2018 CEVS: 355450801-463-000049-1-0
Data de Validade: 08/02/2019 Razão Social: CE-
REALISTA PESSUTTI DE TIETE LTDA CNPJ/
CPF: 72.455.603/0001-99 Endereço: Rua RUA 
VICTALIANO ARCANGELETTI, 102 CENTRO
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: JORGE LUIS PESSUTTI CPF:
26985866808
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1263723201870 Data de Protocolo:
20/04/2018 CEVS: 355450801-561-000503-1-
8 Data de Validade: 19/04/2019 Razão Social:
BORDENALE & CARMINATTI BAR E LANCHO-

NETE LTDA-ME CNPJ/CPF: 21.415.402/0001-
27 Endereço: Rua ANTONIO NERY, 265
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000
UF: SP Resp. Legal: MOACYR GIOVANETTI
BORDENALE NETO CPF: 35653712850
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1258719201827 Data de Protocolo:
18/04/2018 CEVS: 355450801-472-000042-1-
9 Data de Validade: 16/04/2019 Razão Social:
ANTONIO CARLOS LINCOLN  AMARAL - ME
CNPJ/CPF: 00.595.198/0001-01 Endereço: Rua
JOAQUIM TOBIAS DO AMARAL GERMANO, 35
VILA SANTO ANDRE Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: ANTONIO CAR-
LOS LINCOLN AMARAL CPF: 05179443830
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1173726201894 Data de Protocolo:
28/02/2018 CEVS: 355450801-561-000079-1-
9 Data de Validade: 22/02/2019 Razão Social:
LANCHONETE FAMILIA CORETTO LIMITADA 
- ME CNPJ/CPF: 03.895.849/0001-69 Endereço:
Praça DR. ELIAS GARCIA, 204 CENTRO Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.
Legal: GILBERTO LINO DE SOUZA CPF:
12952122857
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1166224201846 Data de Protocolo:
01/03/2018 CEVS: 355450801-222-000002-1-
3 Data de Validade: 09/11/2018 Razão Social:
TIEPLAS EMBALAGENS EIRELI CNPJ/CPF:
22.124.753/0001-41 Endereço: Rua SALIM MI-
GUEL LULIA, 86 PARQUE DOS LAGOS Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.
Legal: JONAS NIVALDO PIASENTIN CPF:
98526472887
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 5286211042018 Data de Pro-
tocolo: 11/04/2018 CEVS: 355450801-360-
000040-1-4 Data de Validade: 05/12/2018 
Razão Social: PAGUE MENOS COMERCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CNPJ/
CPF: 60.494.416/0021-89 Endereço: Rua BE-
LA VISTA, 62 LOJA 19 BELA VISTA Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
ANTONIO LUIZ SANTICHIO CPF: 73632503834 
Resp. Técnico: FABIO LUIS HERVATIN CPF: 
39619728858 CBO:  Conselho Prof.: CREA No. 
Inscr.:5069718408 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1202184201862 Data de Protocolo:
13/03/2018 CEVS: 355450801-471-000074-1-
2 Data de Validade: 13/03/2019 Razão Social: 
MAURICIO R FERREIRA - ME CNPJ/CPF: 
16.382.839/0001-71 Endereço: Rua MARIA 
AMALIA DE FAVRETE BERTOLA, 144 RESI-
DENCIAL BERTOLA Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: MAURICIO 
RUFINO FERREIRA CPF: 36042972812
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1175437201816 Data de Protocolo: 
27/02/2018 CEVS: 355450801-471-000024-1-0 
Data de Validade: 22/02/2019 Razão Social: AN-
TONIO ENORIVALDO PASCOAL - ME CNPJ/
CPF: 02.827.575/0001-08 Endereço: Rua VILA 
NOVA, 1265 JD. RES. BANDEIRANTES Muni-
cípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Le-
gal: ANTONIO ENORIVALDO PASCOAL CPF: 
43857353872 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1177795201800 Data de Protocolo: 
23/02/2018 CEVS: 355450801-562-000061-1-
4 Data de Validade: 23/02/2019 Razão Social: 
NORMA TEZOTTO DEMARTINI 19739825877 
CNPJ/CPF: 21.853.300/0001-93 Endereço: 
Estrada MUNICIPAL ZELINDO BELOMO, 29 
AREIAO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: NORMA TEZOTTO DEMARTI-
NI CPF: 19739825877 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.



24 PODER EXECUTIVO Imprensa Oficial do Município de Tietê
30 de Abril de 2018

Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1229269201848 Data de Protocolo:
28/03/2018 CEVS: 355450801-561-000599-
1-9 Data de Validade: 27/03/2019 Razão So-
cial: cecilia inez de lima amaral-me CNPJ/CPF:
26.148.340/0001-58 Endereço: Rua ERASMO
DEMARTINI FOLTRAN, 370 JARDIM SANTA 
CRUZ Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF:
SP Resp. Legal: CECILIA INEZ DE LIMA AMA-
RAL CPF: 17007558895
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1234712201866 Data de Protocolo:
02/04/2018 CEVS: 355450801-561-000502-
1-0 Data de Validade: 02/04/2019 Razão So-
cial: DIRCE OLIVEIRA ALMEIDA 32652963856
CNPJ/CPF: 21.023.496/0001-99 Endereço: Rua
MARIA AMALIA DE FAVRETE BERTOLA, 158
RESIDENCIAL BERTOLA Município: TIETÊ
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: DIRCE
DE OLIVEIRA ALMEIDA CPF: 32652963856 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1217941201823 Data de Protocolo:
27/03/2018 CEVS: 355450801-471-000102-1-
9 Data de Validade: 21/03/2019 Razão Social: 
EVANDRO ANTONIO GEREVINI 31819530833
CNPJ/CPF: 23.834.655/0001-60 Endereço: Rua
TIRADENTES, 21 JARDIM BANDEIRANTES
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.
Legal: EVANDRO ANTONIO GEREVINI CPF:
31819530833 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1160779201830 Data de Protocolo: 
28/02/2018 CEVS: 355450801-471-000087-1-
0 Data de Validade: 09/02/2019 Razão Social: 
ANEILSON CARDOSO FONSECA -ME CNPJ/
CPF: 19.291.027/0001-09 Endereço: Rua ER-

NESTO PESSATTI, 71 MIRANTE DE SAO GUI-
LHERME Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: ANEILSON CARDOSO FON-
SECA CPF: 29419767876 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1080084201772 Data de Protocolo: 
02/03/2018 CEVS: 355450801-561-000607-1-
2 Data de Validade: 05/12/2018 Razão Social: 
WESLLEY HAMILTON MARTIN 30146058836 
CNPJ/CPF: 21.983.603/0001-20 Endereço: Ave-
nida ALBERTO SAN JUAN, 55 JARDIM BACI-
LI Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: WESLLEY HAMILTON MARTIN 
CPF: 30146058836 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1189808201875 Data de Protocolo: 
14/03/2018 CEVS: 355450801-463-000069-1-
2 Data de Validade: 05/03/2019 Razão Social: 
DISTRIBUIDORA DAKATTO’S LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 01.550.711/0001-00 Endereço: Rua 
JOSE RODRIGUES DA COSTA, 75 JARDIM 
BACCILI Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: PEDRO DE CASAGRANDE 
CATTO CPF: 06847579820 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1190391201819 Data de Protocolo: 
14/03/2018 CEVS: 355450801-471-000059-1-
6 Data de Validade: 05/03/2019 Razão Social: 
MERCADINHO CATTO LTDA - EPP CNPJ/
CPF: 46.905.824/0001-01 Endereço: Rua  BE-
LA VISTA, 500 BELA VISTA Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARIA 
TERESA LUQUETA CATTO CPF: 15051004881 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 

protocolo: 1202097201801 Data de Protocolo: 
14/03/2018 CEVS: 355450801-472-000103-
1-6 Data de Validade: 13/03/2019 Razão So-
cial: SWEET SISTER  LTDA - ME CNPJ/CPF: 
09.634.334/0001-91 Endereço: Rua LARA CAM-
POS, 168 LOJA 02 CENTRO Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: RENATA 
ALEXANDRE CPF: 33794821882
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1173904201823 Data de Protocolo: 
27/02/2018 CEVS: 355450801-561-000102-1-
9 Data de Validade: 22/02/2019 Razão Social: 
EDISON ROBERTO JACOBSON & CIA LIMITA-
DA - ME CNPJ/CPF: 53.735.056/0001-50 Ende-
reço: Rua PADRE FRANCISCO C A MELO, 44 
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: EDISON ROBERTO JACOB-
SON CPF: 02091618845 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
A Diretora do Departamento de Vigilância Sani-
tária e Vigilância Epidemiológica do Município 
de Tietê DEFERE O CANCELAMENTO DA LI-
CENÇA DE FUNCIONAMENTO  dos estabele-
cimentos abaixo relacionados.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 8349592018C Data de Protocolo: 
09/04/2018 CEVS: 355450801-561-000307-1-
6 Data de Validade: 10/04/2018 Razão Social: 
JULIANA CAMARGO PACHECO-10606978828 
CNPJ/CPF: 13.619.446/0001-40 Endereço: 
Rua PROFESSOR ERASMO KERBERG, 155 
JD. RES. CORNELIO PIRES Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: JULIANA 
CAMARGO PACHECO CPF: 10606978828
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 7597482018C Data de Protocolo: 
09/04/2018 CEVS: 355450801-471-000105-1-
0 Data de Validade: 09/04/2018 Razão Social: 
MARIA MADALENA DE SOUZA 26080307855 
CNPJ/CPF: 26.836.294/0001-80 Endereço: Rua 
PARAISO , 446 PARAISO Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARIA 
MADALENA DE SOUZA CPF: 26080307855
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 

Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 7764792018C Data de Protocolo:
09/04/2018 CEVS: 355450801-109-000049-1-0
Data de Validade: 10/04/2018 Razão Social:PE-
RUARE & BONADIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BOLOS E DOCES LTDA-ME CNPJ/
CPF: 23.606.853/0001-77 Endereço: Rua RUA 
ENOCK BARREIRA DE MACEDO , 395 CEN-
TRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: FABIANO MARCELO PERUARE
BONADIA CPF: 26876263843
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 9208862018C Data de Protocolo:
13/03/2018 CEVS: 355450801-562-000066-1-
0 Data de Validade: 13/03/2018 Razão Social:
IDALIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 
13668565899 CNPJ/CPF: 24.449.487/0001-
52 Endereço: Rua ALINA TOLEDO MELLO,
14 COHAB Município: TIETÊ CEP: 18530-000
UF: SP Resp. Legal: IDALIA RODRIGUES DOS
SANTOS SILVA CPF: 13668565899
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 7918282018C Data de Protocolo:
15/03/2018 CEVS: 355450801-561-000576-1-
4 Data de Validade: 15/03/2018 Razão Social:
ROSENI ALVES 18230545871 CNPJ/CPF:
24.343.518/0001-96 Endereço: Avenida JOSE
VIDOTTO, 128 PARAISO Município: TIETÊ
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ROSENI
ALVES CPF: 18230545871
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 8800662018C Data de Protocolo:
20/03/2018 CEVS: 355450801-561-000593-1-
5 Data de Validade: 20/03/2018 Razão Social:
MARCIO ANTONIO SCUDELER - ME CNPJ/
CPF: 25.045.376/0001-43 Endereço: Rua
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CURUCA, 52 CAIXA DAGUA Município: TIETÊ
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARCIO
ANTONIO SCUDELER CPF: 27360328888
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 502522018C Data de Protocolo:
19/03/2018 CEVS: 355450801-561-000352-1-
1 Data de Validade: 19/03/2018 Razão Social:
LISETE MOREIRA DOS SANTOS CNPJ/CPF:
02807999859 Endereço: Rua ORLANDO STIE-
VANO, 195 JD RES CORNELIO PIRES Muni-
cípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.
Legal: LISETE MOREIRA DOS SANTOS CPF:
02807999859 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 8800492018C Data de Protocolo:
13/03/2018 CEVS: 355450801-561-000528-
1-7 Data de Validade: 13/03/2018 Razão So-
cial: BAR E MERCEARIA SCUDELER TIETE
LTDA - ME CNPJ/CPF: 48.330.138/0001-85
Endereço: Rua DO COMERCIO, 786 CENTRO
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.
Legal: MARCIO ANTONIO SCUDELER CPF:
27360328888 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à pro-
tocolo: 8592018C Data de Protocolo: 20/04/2018
CEVS: 355450801-561-000292-2-0 Data de Va-
lidade:  Razão Social: LUIZ BENETON CNPJ/
CPF: 84139366834 Endereço: AVENIDA 02
DE JULHO, S/N BELA VISTA Município: TIETÊ
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: LUIZ BE-
NETON CPF: 84139366834 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 27 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 9761832018C Data de Protocolo:
20/03/2018 CEVS: 355450801-472-000161-

1-0 Data de Validade: 20/03/2018 Razão 
Social: KLEYTON RODRIGUES CORREA 
33781951855 CNPJ/CPF: 28.595.348/0001-98 
Endereço: Rua EUGENIA DAL COLETO, 88 
VILA FIORI Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: KLEYTON RODRIGUES 
CORREA CPF: 33781951855 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
A Diretora do Departamento de Vigilância Sani-
tária e Vigilância Epidemiológica do Município
de Tietê INDEFERE A LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO  do estabelecimento abaixo relacio-
nado.

Comunicado de INDEFERIMENTO referente à
protocolo: 1221409201846 Data de Protocolo:
03/04/2018 CEVS: 355450801-472-000163-0-
6 Data de Validade:  Razão Social: ROBSON
GUSTAVO CHEFER 09719794992 CNPJ/
CPF: 26.916.195/0001-08 Endereço: Avenida
DOS IPES, 632 POVO FELIZ Município: TIETÊ
CEP: 18530000 UF: SP Resp. Legal: ROBSON
GUSTAVO CHEFER CPF: 09719794992
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Indefere o(a) Licença de Funcionamento Inicial
do Estabelecimento. 
em razão do estabelecimento estar sob nova
direção.
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Auto (AIP) Nº 0060 de Imposição de Penalida-
de lavrado no dia 13/03/2018 contra o estabe-
lecimento com razão social Leonalda Pereira
da Silva—CPF 056.892.784-24-com atividade
de Serviços Ambulantes de Alimentação sito
à Rua das Azaléias n.º 50 – Bairro Povo Feliz
-  Tietê.
Leonalda Pereira Cordeiro - Recurso Indeferido
Protocolo 5233720032018

Auto de Infração (AIF) Nº 0077 lavrado no dia
23/02/2018 contra o estabelecimento com razão
social ROSA CRAVO DE OLIVEIRA 245503588-
31-  CNPJ 29.340.970/0001-84 com atividade
de Serviços Ambulantes de Alimentação sito à
Avenida das Seringueiras n.º 125 - Tietê; por não 
cumprir atos emanados por autoridade sanitária,
tornando o Serviço Ambulante de Alimentação
um local com área de consumação, sem estru-
tura física e higiênico sanitária para tal, consi-
derando o Artigo 122, da Lei 10.083 de 23 de
setembro de 1998.

Auto de Imposição de Penalidade (AIP) Nº
0061 lavrado no dia 23/02/2018 contra o es-
tabelecimento com razão social ROSA CRA-
VO DE OLIVEIRA 245.503.588-31 - CNPJ
29.340.978/0001-84 com atividade de Serviços
Ambulantes de Alimentação sito à Avenida das
Seringueiras n.º 125 – Bairro Povo Feliz -  Tietê.
Rosa Cravo de Oliveira - Recurso Indeferido
Protocolo 5238022032018.

Auto de Infração (AIF) Nº 0086 lavrado no dia
26/03/2018 contra o estabelecimento com razão
social COOPIDEAL SUPERMERCADOS LTDA 
-  CNPJ 04.962.644/0001-11 com atividade de
Comércio Varejista de produtos alimentícios-su-
permercados sito à Rua Antonio Nery n.º 495

- Tietê; por expor a venda produtos com prazo 
de validade expirado considerando o disposto 
no Artigo 122, da  Lei 10.083 de 23 de setembro 
de 1998.

Auto de Imposição de Penalidade (AIP) Nº 0066 
lavrado no dia 06/04/2018 contra o estabeleci-
mento com razão social COOPIDEAL SUPER-
MERCADOS LTDA—CNPJ 04.962.644/000111 
com atividade de Comércio varejista de produtos 
alimentícios - supermercados sito a Rua Antonio 
Nery n.º 495 – Centro.

= = = = = = = = = = = =
O Diretor dos Departamentos de Vigilância Sa-
nitária e Vigilância Epidemiológica do Município 
de Tietê, DEFERE a RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO dos estabelecimentos 
abaixo relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes 
às atividades e ou serviços prestados, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimen-
to de tais exigências, fi cando, inclusive, sujeitos 
ao cancelamento deste documento

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5108724012018 Data de Protocolo: 
24/01/2018 CEVS: 355450801-863-000119-1-
6 CEVS: 355450801-863-000118-1-9 Data de 
Validade: 21/01/2019 Razão Social: RICARDO 
BARBOSA CNPJ/CPF: 45282560615 Endereço: 
Rua ANGELO BIAGIONI, 05 CENTRO Municí-
pio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Le-
gal: RICARDO BARBOSA CPF: 45282560615 
Resp. Técnico: RICARDO BARBOSA CPF: 
45282560615 CBO: 223208 CRO No. Ins-
cr.:29847 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SA-
NITÁRIA DE TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Equipamento: RAIOS X ODONTO-
LÓGICO INTRA-ORAL. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5108724012018 Data de Protocolo: 
24/01/2018 CEVS: 355450801-863-000118-1-
9 CEVS: 355450801-863-000118-1-9 Data de 
Validade: 21/01/2019 Razão Social: RICARDO 
BARBOSA CNPJ/CPF: 45282560615 Endereço: 
Rua ANGELO BIAGIONI, 05 CENTRO Municí-
pio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Le-
gal: RICARDO BARBOSA CPF: 45282560615 
Resp. Técnico: RICARDO BARBOSA CPF: 
45282560615 CBO: 223208 Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:29847 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1186673201881 Data de Protocolo: 
02/03/2018 CEVS: 355450801-960-000155-1-
2 Data de Validade: 01/03/2019 Razão Social: 
KELLY DE CASSIA FORMIGONI DAL COLETO 
33045970850 CNPJ/CPF: 14.503.076/0001-44
Endereço: Rua DOS XIMBORES, 43 JARDIM 
BONANZA Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: KELLY DE CASSIA FOR-

MIGONI DAL COLETO CPF: 33045970850 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1194325201853 Data de Protocolo: 
14/03/2018 CEVS: 355450801-960-000169-
1-8 Data de Validade: 07/03/2019 Razão So-
cial: PATRICIA BAZZO SERAFIM MARIANO 
13896184806 CNPJ/CPF: 16.966.922/0001-98 
Endereço: Rua DR. PALINURO, 246 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: PATRICIA BAZZO SERAFIM MARIANO 
CPF: 13896184806 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5256529032018 Data de Protocolo:
29/03/2018 CEVS: 355450801-863-000348-1-
9 Data de Validade: 16/03/2019 Razão Social: 
BEATRIZ TEREZINHA BUSSAMRA  CNPJ/CPF: 
96435453853 Endereço: Rua LUIZ FERNAN-
DES DIOGO, 374 CENTRO Município: TIETÊ
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: BEATRIZ 
TEREZINHA BUSSAMRA CPF: 96435453853 
Resp. Técnico: BEATRIZ TEREZINHA BUS-
SAMRA CPF: 96435453853 CBO: 223208 
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:29114 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5256429032018 Data de Protocolo:
29/03/2018 CEVS: 355450801-863-000345-1-
7 CEVS: 355450801-863-000345-1-7 Data de 
Validade: 10/03/2019 Razão Social: MOACYR
FLEURY MADEIRA E GOLDONI CNPJ/CPF: 
16435006865 Endereço: Rua RUA FRANCISCO 
ASSIS MADEIRA, 294 CENTRO Município:
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
MOACYR FLEURY MADEIRA E GOLDONI 
CPF: 16435006865 Resp. Técnico: MOA-
CYR FLEURY MADEIRA E GOLDONI CPF:
16435006865 CBO: 223208 Conselho Prof.:
CRO No. Inscr.:67367 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
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cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 5256429032018 Data de Protocolo:
29/03/2018 CEVS: 355450801-863-000346-1-
4 CEVS: 355450801-863-000345-1-7 Data de
Validade: 10/03/2019 Razão Social: MOACYR
FLEURY MADEIRA E GOLDONI CNPJ/CPF:
16435006865 Endereço: Rua RUA FRANCISCO
ASSIS MADEIRA, 294 CENTRO Município:
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal:
MOACYR FLEURY MADEIRA E GOLDONI
CPF: 16435006865 Resp. Técnico: MOA-
CYR FLEURY MADEIRA E GOLDONI CPF:
16435006865 CBO: 223208 CRO No. Ins-
cr.:67367 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Equipamento: RAIOS X  ODONTO-
LÓGICO INTRA-ORAL. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1152119201828 Data de Protocolo:
20/02/2018 CEVS: 355450801-960-000306-1-
9 Data de Validade: 05/02/2019 Razão Social: 
MARILENE DAL PRA 42777330000 CNPJ/CPF:
19.109.287/0001-10 Endereço: Rua LUIZ AN-
GELICO COLODETTO, 111 ZICO PIRES Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.
Legal: MARILENE DAL PRA CPF: 42777330000
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1181359201891 Data de Protocolo: 
02/03/2018 CEVS: 355450801-863-000380-1-
6 Data de Validade: 23/02/2019 Razão Social: 
toledo coutinho pediatria e neonatologia ltda
CNPJ/CPF: 11.567.791/0001-52 Endereço:
Avenida DR SOARES HUNGRIA, 99 SALA 02
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000
UF: SP Resp. Legal: DANIELA DE TOLEDO
COUTINHO CPF: 29514014855 Resp. Técni-
co: DANIELA DE TOLEDO COUTINHO CPF:
29514014855 CBO: 223149 Conselho Prof.:
CRM No. Inscr.:128507 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1145815201852 Data de Protocolo: 
02/02/2018 CEVS: 355450801-960-000379-
1-5 Data de Validade: 31/01/2019 Razão So-
cial: REGINA APARECIDA LADISLAU MELO
02086449895 CNPJ/CPF: 26.806.700/0001-

61 Endereço: Avenida AFONSO CELSO RO-
DRIGUES CRUZ, 661 COHAB Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
REGINA APARECIDA LADISLAU MELO CPF: 
02086449895 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5131202022018 Data de Protocolo: 
02/02/2018 CEVS: 355450801-960-000099-1-
1 Data de Validade: 28/01/2019 Razão Social: 
SILVANA ALVES DE MIRA AMORIM CNPJ/
CPF: 26995754883 Endereço: Avenida SOA-
RES HUNGRIA, 73 CENTRO Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: SILVANA 
ALVES DE MIRA AMORIM CPF: 26995754883 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5131702022018 Data de Protocolo: 
02/02/2018 CEVS: 355450801-960-000055-1-
7 Data de Validade: 25/01/2019 Razão Social: 
CHRYSTIANE MOREAU VICENTIN VIEIRA 
CNPJ/CPF: 25196168818 Endereço: Rua 
ELEUTERIO JOSE MOREIRA, 158-A SAO JO-
AO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: CHRYSTIANE MOREAU VICEN-
TIN VIEIRA CPF: 25196168818 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1193165201891 Data de Protocolo: 
14/03/2018 CEVS: 355450801-931-000023-1-
3 Data de Validade: 07/03/2019 Razão Social: 
CATIA APARECIDA SCUDELER 29248875858 
CNPJ/CPF: 21.617.773/0001-91 Endereço: 
Avenida ARRASTAO, 244 JARDIM BOZANZA 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: CATIA APARECIDA SCUDELLER CPF: 
29248875858 Resp. Técnico: CATIA APARE-
CIDA SCUDELLER CPF: 29248875858 CBO:  
Conselho Prof.: CREF No. Inscr.:058446 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento

TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1157929201892 Data de Protocolo: 
28/02/2018 CEVS: 355450801-863-000258-
1-0 Data de Validade: 08/02/2019 Razão 
Social: CLÍNICA DE GINECOLOGIA E UL-
TRASSONOGRAFIA CAMPOS LTDA CNPJ/
CPF: 01.467.277/0001-91 Endereço: Rua 
JOSE BORDENALE, 70 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
OSVALDO DE CAMPOS CPF: 98526561804 
Resp. Técnico: OSVALDO DE CAMPOS CPF: 
98526561804 CBO: 06149 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:40964 UF:SP Resp. Técnico: 
REGINA MARCIA RIBEIRO DE CAMPOS CPF: 
45007608653 CBO: 06149 Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:40869 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1157929201892 Data de Protocolo: 
28/02/2018 CEVS: 355450801-863-000258-
1-0 Data de Validade: 08/02/2019 Razão 
Social: CLÍNICA DE GINECOLOGIA E UL-
TRASSONOGRAFIA CAMPOS LTDA CNPJ/
CPF: 01.467.277/0001-91 Endereço: Rua 
JOSE BORDENALE, 70 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
OSVALDO DE CAMPOS CPF: 98526561804 
Resp. Técnico: OSVALDO DE CAMPOS CPF: 
98526561804 CBO: 06149 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:40964 UF:SP Resp. Técnico: 
REGINA MARCIA RIBEIRO DE CAMPOS CPF: 
45007608653 CBO: 06149 Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:40869 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5059403012018 Data de Protocolo: 
03/01/2018 CEVS: 355450801-863-000342-
1-5 CEVS: 355450801-863-000110-1-0 Data 
de Validade: 05/12/2018 Razão Social: MARIA 
CRISTINA BELLOMO DE SOUZA CNPJ/CPF: 
02822729840 Endereço: Rua BELA VISTA, 590 
BELA VISTA Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: MARIA CRISTINA BELLO-
MO DE SOUZA CPF: 02822729840 Resp. Téc-
nico: MARIA CRISTINA BELLOMO DE SOUZA 
CPF: 02822729840 CBO: 223208 CRO No. 
Inscr.:35662 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Equipamento: RAIOS X  ODONTO-
LÓGICO INTRA-ORAL.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento

TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 5059403012018 Data de Protocolo:
03/01/2018 CEVS: 355450801-863-000110-1-
0 CEVS: 355450801-863-000110-1-0 Data de
Validade: 05/12/2018 Razão Social: MARIA 
CRISTINA BELLOMO DE SOUZA CNPJ/CPF:
02822729840 Endereço: Rua BELA VISTA, 590
BELA VISTA Município: TIETÊ CEP: 18530-000
UF: SP Resp. Legal: MARIA CRISTINA BELLO-
MO DE SOUZA CPF: 02822729840 Resp. Téc-
nico: MARIA CRISTINA BELLOMO DE SOUZA 
CPF: 02822729840 CBO: 223208 Conselho
Prof.: CRO No. Inscr.:35662 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 5131402022018 Data de Protocolo:
02/02/2018 CEVS: 355450801-960-000377-1-
0 Data de Validade: 23/12/2018 Razão Social:
MARIA REGINA OLIVEIRA DAL COLETO CNPJ/
CPF: 05175511874 Endereço: Rua JULIO DOS
REIS, 83 Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF:
SP Resp. Legal: MARIA REGINA OLIVEIRA DAL 
COLETO CPF: 05175511874 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1160880201893 Data de Protocolo:
15/02/2018 CEVS: 355450801-960-000288-
1-9 Data de Validade: 09/02/2019 Razão So-
cial: ELAINE CRISTINA SALMASI SIMON
28264934854 CNPJ/CPF: 20.368.147/0001-46
Endereço: Rua VILA NOVA, 909 SAO PEDRO
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.
Legal: ELAINE CRISTINA SALMASI SIMON
CPF: 28264934854
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 5140107022018 Data de Protocolo:
07/02/2018 CEVS: 355450801-960-000349-1-
6 Data de Validade: 25/01/2019 Razão Social:
GILVAN DE OLIVEIRA SANTOS CNPJ/CPF:
27987083895 Endereço: Rua BOM JESUS, 07
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF:
SP Resp. Legal: GILVAN DE OLIVEIRA SAN-
TOS CPF: 27987083895 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
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namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1231250201803 Data de Protocolo:
28/03/2018 CEVS: 355450801-477-000028-1-
0 Data de Validade: 23/02/2019 Razão Social:
ROBUSTI & ROBUSTI LTDA - EPP CNPJ/CPF:
53.459.566/0001-42 Endereço: Rua DR. PALI-
NURO, 507 CENTRO Município: TIETÊ CEP:
18530-000 UF: SP Resp. Legal: PEDRO ELVO
ROBUSTI FILHO CPF: 02084440840 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 5256629032018 Data de Protocolo:
29/03/2018 CEVS: 355450801-863-000368-1-
1 Data de Validade: 22/11/2018 Razão Social:
ADRIANO DARUGE  CNPJ/CPF: 22080471848
Endereço: Rua COMENDADOR ANTONIO
MANOEL ALVES, 97 SALA 02 PARAISO Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.
Legal: ADRIANO DE OLIVEIRA DARUGE CPF:
22080471848 Resp. Técnico: ADRIANO DE
OLIVEIRA DARUGE CPF: 22080471848 CBO:
223146 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:116294
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1142991201871 Data de Protocolo:
02/02/2018 CEVS: 355450801-871-000005-1-
5 Data de Validade: 30/01/2019 Razão Social:
JULIA DAL COLETO PASQUOTO LOPES ME
CNPJ/CPF: 19.747.533/0001-60 Endereço: Rua
TENENTE GELAS, 1555 SALA 04 NOVA TIETE
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.
Legal: JULIA DAL COLETO PASQUOTO LOPES
CPF: 39073921830 Resp. Técnico: ROSE MEI-
RE DAL COLETO PASQUOTO LOPES CPF:
05046115859 CBO: 223605 Conselho Prof.:
CREFITO No. Inscr.:59888-F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1237171201822 Data de Protocolo:

04/04/2018 CEVS: 355450801-931-000009-1-
4 Data de Validade: 03/04/2019 Razão Social: 
CANCIAM E MIRANDA LTDA ME CNPJ/CPF: 
10.745.432/0001-85 Endereço: Rua ENOCK 
BARREIRA DE MACEDO, 40 CENTRO Muni-
cípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: ELIANA APARECIDA CANCIAM CPF: 
09922592827 Resp. Técnico: ELIANA APA-
RECIDA CANCIAM CPF: 09922592827 CBO: 
18120 Conselho Prof.: CREF No. Inscr.:01833 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1158012201831 Data de Protocolo: 
29/03/2018 CEVS: 355450801-863-000386-1-
0 Data de Validade: 08/02/2019 Razão Social: 
QUALIVITAE PIRACICABA PREVENCAO E 
SAUDE OCUPACIONAL LTDA CNPJ/CPF: 
03.062.136/0003-86 Endereço: Rua RUA XI 
DE AGOSTO, 151 CASA 02 CENTRO Municí-
pio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Le-
gal: MARIA CRISTINA DE LOURENCO CPF: 
07219467800 Resp. Técnico: ALEXANDRE 
FRANCISCO MARGARIDO LOURENCO CPF: 
01165194872 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:9973 UF:SP Resp. Técnico: FRANCO 
KAOLU TAKAKURA CPF: 60433388820 CBO: 
223146 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:22836 
UF:SP Resp. Técnico: MARIANA MARTINS 
BONILHA DE C. MOREIRA CPF: 33283317860 
CBO: 223810 Conselho Prof.: CRFA No. Ins-
cr.:17416 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1208445201856 Data de Protocolo: 
29/03/2018 CEVS: 355450801-863-000332-1-
9 Data de Validade: 11/03/2019 Razão Social: 
HOMEGACLIN SAUDE INTEGRAL LTDA ME 
CNPJ/CPF: 21.871.258/0001-33 Endereço: Rua 
ANTONIO NERY, 576 SALA 03 CENTRO Muni-
cípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Le-
gal: ISABELA CRISTINA COSTA MATTOS CPF: 
33368398822 Resp. Técnico: ISABELA CRISTI-
NA COSTA MATTOS CPF: 33368398822 CBO: 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:150737 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1218050201810 Data de Protocolo: 
29/03/2018 CEVS: 355450801-865-000139-1-

9 Data de Validade: 21/03/2019 Razão Social: 
POLLIANA CAPELLINI SACCON ME CNPJ/
CPF: 15.360.081/0001-08 Endereço: Rua BEN-
TO ANTONIO DE MORAES, 155 CENTRO Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: POLLIANA CAPELLINI SACCON  CPF: 
22718225807 Resp. Técnico: POLLIANA CA-
PELLINI SACCON CPF: 22718225807 CBO: 
223810 Conselho Prof.: CRFA No. Inscr.:16514 
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5161420022018 Data de Protocolo: 
20/02/2018 CEVS: 355450801-960-000075-
1-0 Data de Validade: 12/02/2019 Razão So-
cial: VINICIUS VICTOR DA SILVA CNPJ/CPF: 
30763077895 Endereço: Rua RUA DAS RO-
SAS, 389 POVO FELIZ Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: VINICIUS VIC-
TOR DA SILVA CPF: 30763077895 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5140007022018 Data de Protocolo: 
07/02/2018 CEVS: 355450801-960-000085-1-
6 Data de Validade: 25/01/2019 Razão Social: 
AGUINALDO SILVESTRIM CASARI CNPJ/CPF: 
10607009802 Endereço: Rua BELA VISTA, 279 
BELA VISTA Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: AGUINALDO SILVESTRIN 
CASARI CPF: 10607009802
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1180421201889 Data de Protocolo: 
01/03/2018 CEVS: 355450801-477-000051-
1-8 Data de Validade: 02/02/2019 Razão So-
cial: OTICAS DEZ TIETE EIRELI - EPP CNPJ/
CPF: 24.058.399/0001-20 Endereço: Rua 
LARA CAMPOS, 464 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
ALEUS WALLACE DAROS SANTOS FONSE-
CA CPF: 26715314861 Resp. Técnico: ALEUS 
WALLACE DAROS SANTOS FONSECA CPF: 
26715314861 CBO: 322305 Conselho Prof.: N/A 
No. Inscr.:CROO 61.2069 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-

lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5256729032018 Data de Protocolo:
29/03/2018 CEVS: 355450801-960-000354-
1-6 Data de Validade: 23/03/2019 Razão So-
cial: MARINA ZARATIM PIZOL CNPJ/CPF: 
16729414820 Endereço: Rua VILA NOVA , 1334 
SAO PEDRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: MARINA ZARATIM PIZOL 
CPF: 16729414820 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1191423201819 Data de Protocolo: 
14/03/2018 CEVS: 355450801-931-000010-1-
5 Data de Validade: 07/03/2019 Razão Social: 
THIAGO A. MIANO & CIA LTDA ME CNPJ/
CPF: 07.098.423/0001-35 Endereço: Praça DR. 
ELIAS GARCIA, 195 PISO SUPERIOR CEN-
TRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: THIAGO ALBERTO MIANO CPF: 
30361185863 Resp. Técnico: JOSE MARCE-
LO DA SILVA CPF: 31022453823 CBO: 18120 
Conselho Prof.: CREF No. Inscr.:064817 UF:SP 
Resp. Técnico: ELVIS RICARDO SCATENA DA 
SILVA CPF: 17498084805 CBO: 18120 Conse-
lho Prof.: CREF No. Inscr.:64774 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5140107022018 Data de Protocolo:
07/02/2018 CEVS: 355450801-960-000349-1-
6 Data de Validade: 25/01/2019 Razão Social: 
GILVAN DE OLIVEIRA SANTOS CNPJ/CPF: 
27987083895 Endereço: Rua BOM JESUS, 07
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: GILVAN DE OLIVEIRA SAN-
TOS CPF: 27987083895
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
O Diretor do Departamento de Vigilância Sani-
tária e Vigilância Epidemiológica do Município 
de Tietê DEFERE a ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS dos estabelecimentos abaixo
relacionados.
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“Os responsáveis assumem cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes
às atividades e ou serviços prestados, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimen-
to de tais exigências, fi cando, inclusive, sujeitos
ao cancelamento deste documento

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 5220814032018 Data de Protocolo:
14/03/2018 CEVS: 355450801-477-000020-1-
1 Data de Validade: 30/01/2018 Razão Social: 
BUTIGNOLI & MAZZER LTDA ME CNPJ/CPF:
04.067.230/0001-29 Endereço: Rua  RAFAEL 
DE CAMPOS, 362 CENTRO Município: TIETÊ
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: DANIE-
LA F. MAZZER DA MATA CPF: 17151322895 
Resp. Técnico: DANIELA F. MAZZER DA MA-
TA CPF: 17151322895 CBO: 223405 Conse-
lho Prof.: CRF No. Inscr.:26360 UF:SP Resp.
Técnico: CELINA ROSABONI FERNANDEZ
CPF: 31781982880 CBO: 223405 Conselho
Prof.: CRF No. Inscr.:47577 UF:SP Resp. Téc-
nico: KARINA OLIVEIRA DE FREITAS CPF:
31069581895 CBO: 223405 Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.:69.499 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do
Estabelecimento, Assunção.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1146575201843 Data de Protocolo: 
15/02/2018 CEVS: 355450801-960-000353-1-
9 Data de Validade: 31/01/2019 Razão Social: 
ANDREIA APARECIDA DA SILVA 08913638827
CNPJ/CPF: 24.152.378/0001-79 Endereço: Rua
ENOCK BARREIRA DE MACEDO, 368 CEN-
TRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: ANDREIA APARECIDA DA SILVA 
CPF: 08913638827 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do
Estabelecimento, Endereço. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
DEFERE a LICENÇA INICIAL/CADASTRO  dos
estabelecimentos abaixo relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes
às atividades e ou serviços prestados, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimen-
to de tais exigências, fi cando, inclusive, sujeitos
ao cancelamento deste documento

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 1192869201842 Data de Protocolo: 
15/03/2018 CEVS: 355450801-960-000408-1-9
Data de Validade: 20/03/2019 Razão Social: RE-
NAN BARELA CARDOSO 35076237812 CNPJ/
CPF: 19.729.881/0001-04 Endereço: Rua AN-
TONIO LOPES, 121 COHAB Município: TIETÊ
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: RENAN
BARELA CARDOSO CPF: 35076237812
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial

do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 118461820150 Data de Protocolo: 
14/03/2018 CEVS: 355450801-960-000407-1-1 
Data de Validade: 28/02/2019 Razão Social: taia-
ra aparecida alves de assunção 38684278801 
CNPJ/CPF: 29.803.094/0001-19 Endereço: Rua 
DAS MACARANDUBAS, 66 POVO FELIZ Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: TAIARA APARECIDA ALVES DE ASSUN-
ÇÃO CPF: 38684278801
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitá-
ria e Epidemiológica de Tietê CANCELAMENTO 
DE LICENÇA  DE FUNCIONAMENTO/CADAS-
TRO do estabelecimento abaixo relacionado

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5177527022018 Data de Protocolo: 
27/02/2018 CEVS: 355450801-865-000030-
1-8 Data de Validade: 02/03/2018 Razão So-
cial: LILIAM PALADINI PIZOL CNPJ/CPF: 
27342837865 Endereço: Rua RAFAEL DE 
CAMPOS, 318 SALA  01 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
LILIAM PALADINI PIZOL CPF: 27342837865 
Resp. Técnico: LILIAM PALADINI PIZOL CPF: 
27342837865 CBO: 223605 Conselho Prof.: 
CREFITO No. Inscr.:59.475-F UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 455052018C Data de Protocolo: 
28/03/2018 CEVS: 355450801-865-000057-
1-1 Data de Validade:  Razão Social: ANNITA 
ARRUDA VIOTTO CNPJ/CPF: 32842241819 
Endereço: Praça DR JOSE AUGUSTO COR-
REA, 193 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: ANNITA ARRU-
DA VIOTTO CPF: 32842241819 Resp. Técnico: 
ANNITA ARRUDA VIOTTO CPF: 32842241819 
CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. 
Inscr.:21583 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 

tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4486707032017C Data de Pro-
tocolo: 04/04/2018 CEVS: 355450801-865-
000160-1-2 Data de Validade:  Razão Social: 
CAMILA GODOY CORREA ROMANO CNPJ/
CPF: 29710025864 Endereço: Rua TENENTE 
GELAS, 1110 SALA 06 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
CAMILA GODOY CORREA ROMANO CPF: 
29710025864 Resp. Técnico: CAMILA GODOY 
CORREA ROMANO CPF: 29710025864 CBO: 
06810 Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:14638 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5161220022018 Data de Protocolo: 
20/02/2018 CEVS: 355450801-960-000307-1-
6 Data de Validade: 20/02/2018 Razão Social: 
SIMONE MENEGUEL TOMAZELA CNPJ/CPF: 
10606244867 Endereço: Rua BOM JESUS, 424 
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: SIMONE MENEGUEL TOMA-
ZELA CPF: 10606244867
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5192303032018 Data de Protocolo: 
02/03/2018 CEVS: 355450801-865-000158-
1-4 Data de Validade: 02/03/2018 Razão So-
cial: TAYARA RONDO DEMARTINI CNPJ/
CPF: 37545991869 Endereço: Praça DR JO-
SE AUGUSTO CORREA, 193 CENTRO Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: TAYARA RONDO DEMARTINI CPF: 
37545991869 Resp. Técnico: TAYARA RONDO 
DEMARTINI CPF: 37545991869 CBO: 223605 
Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:193671-F 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 457542201555 Data de Protocolo: 
11/08/2015 CEVS: 355450801-960-000282-1-
5 Data de Validade: 06/08/2016 Razão Social: 
ANA FLAVIA LOPES DA SILVA 42883905835 
CNPJ/CPF: 19.054.748/0001-03 Endereço: 
Rua GOVERNADOR FRANCO MONTORO, 

141 JARDIM BRASIL Município: TIETÊ CEP:
18530-000 UF: SP Resp. Legal: ANA FLAVIA 
LOPES DA SILVA CPF: 42883905835 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcio-
namento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação  vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Comunicado de DEFERIMENTO referente à
protocolo: 4611704052017C Data de Protoco-
lo: 04/04/2018 CEVS: 355450801-750-000007-
1-0 Data de Validade: 05/04/2018 Razão
Social: EDUARDO ASSUMPCAO OLYNTHO
CNPJ/CPF: 12347430866 Endereço: Rua LUIZ
MONTANHAN , S/N SANTA CRUZ Município:
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal:
EDUARDO ASSUMPCAO OLYNTHO CPF:
12347430866 Resp. Técnico: EDUARDO AS-
SUMPCAO OLYNTHO CPF: 12347430866
CBO: 06510 Conselho Prof.: CRMV No. Inscr.:
09696 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIE-
TÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legis-
lação vigente e observar as boas práticas re-
ferentes as atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de
tais exigências, fi cando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento 
TIETÊ, Quinta-feira, 26 de Abril de 2018

Auto de Infração (AIF) Nº 0072  lavrado no dia
12/01/2018 contra o estabelecimento com razão
social Adilson Fabiano - CPF 040.107.733.861,
com atividade de Cabeleireiro, sito à Rua Lara
Campos, 34 Centro; por não cumprir adequa-
ções solicitadas na inspeção realizada no dia
28/11/2017, conforme consta na Ficha de Pro-
cedimentos n.º 0000/18, o sanitário não estava
apresentando condições de uso, não providen-
ciou a manutenção na parede, não adquiriu
estufa com termômetro ou outro equipamento
para esterilização dos instrumentos de trabalho
Inciso XX  do Art. 122 da Lei nº 10.083, de 23 de
setembro de 1.998 (Código Sanitário Estadual)
e lei n.º 10.083, de 23 de setembro de 1998.

Auto de Infração (AIF) Nº 0052  lavrado no dia
05/01/2018 contra o estabelecimento com ra-
zão social Laboratório Clinico Biomedka - CNPJ
19.867.955/0001-79,  com atividade de Labora-
tórios Clínicos, sito à Rua Tenente Gelás, 1035
- Centro; conforme consta na Ficha de Proce-
dimentos n.º 00025/18, informou em laudo de
analise de teste rápido para dengue um lote do
kit reagente com data de validade expirado em
relação a data de emissão do laudo, conforme
copia anexo ao processo considerando o dis-
posto no Inciso XIII do Art. 122 da Lei nº 10.083,
de 23 de setembro de 1.998 (Código Sanitário
Estadual) 

Auto de Infração (AIF) Nº 0079 lavrado no dia
05/03/2018 contra o estabelecimento com ra-
zão social Prefeitura Municipal de Tiete - CNPJ
46.634.598/0001-71,  com atividade de dispen-
sário de medicamento, sito à Avenida XII de
Agosto, 75 - Centro; por estar funcionando e
dispensando medicamento sem responsabilida-
de e assistência farmacêutica legalmente habili-
tado contrariando o disposto no paragrafo 1º do
Art.15 da Lei n.º 5991 de 17/12/1973; Inciso do
Art. 6º da lei 13.021 de 08/08/2014


